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RESUMO 

 

Os municípios brasileiros apresentam irregularidades fundiárias que são 

consequência da maneira como a divisão de terras se estruturou desde a época do 

Império. Dentre as irregularidades encontram-se inexistência ou duplicidade de 

títulos de propriedade, ocupações caracterizadas como posses ilegais ou apenas 

informais, irregularidades decorrentes de discordâncias com parâmetros 

urbanísticos, irregularidades ambientais, ocupações em áreas de preservação 

ambiental, dentre outros. Observando tais irregularidades, o presente trabalho 

buscou realizar um estudo das irregularidades fundiárias nos municípios brasileiros 

para que pudesse fazer uma análise fundiária da Chácara Rancho Fundo, localizada 

no município de Paranaguá-PR, município onde as conseqüências da divisão de 

terras desordenada, do conflito de terras, bem como questões ambientais são um 

desafio para a cidade. Além disso, o presente estudo também buscou analisar as 

possíveis hipóteses jurídicas para a regularização fundiária do imóvel em questão e 

executou um dos principais requisitos para a obtenção do título de propriedade, o 

georreferenciamento do imóvel e o levantamento de suas dimensões.  

 

Palavras-chave: Regularização fundiária; georreferenciamento de imóveis. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

As irregularidades fundiárias nos municípios brasileiros têm como uma das 

suas origens a construção histórica da apropriação de terras no Brasil. Os 

problemas datam inicialmente do início da colonização brasileira com a doação de 

sesmarias e perduram até os dias atuais com consequências como ocupações que 

caracterizam posses ilegais ou apenas informais, ocupações que prejudicam o meio 

ambiente, imóveis que não cumprem a função social da terra, dentre outros. 

A primeira tentativa de resolver os problemas fundiários brasileiros surgiu 

ainda no Império com a promulgação da Lei de Terras, de nº 601 de 18 de setembro 

de 1850, definindo quais eram as terras que seriam passíveis de regularização 

fundiária e quais eram as terras que passariam a ser consideradas como terras 

devolutas (Brasil, 1850). Após um grande salto temporal surgiu então uma nova 

tentativa às irregularidades fundiárias acumuladas desde o período imperial. Em 

1964 institui-se o Estatuto da Terra, lei nº 4.504 de 30 de novembro de 1964, o qual 

vem com caráter inovador e definindo novos conceitos que seriam utilizados até hoje 

como norte para a resolução de alguns dos problemas fundiários de imóveis rurais 

(Brasil, 1964). Além disso, a nova Constituição brasileira de 1988 e o Código Civil de 

2002 (Lei nº 10406 de 10 de janeiro de 2002) também chegaram definindo questões 

que respeitavam o estado de posse e permitiam novas saídas para a regularização 

das mesmas.  

Não podendo ser diferente, o município de Paranaguá sendo a cidade mãe 

do estado do Paraná também sofre com as consequências causadas pela 

construção histórica e espacial da cidade no decorrer do tempo. A cidade de 

Paranaguá possui um vasto território de aproximadamente 800 km², sendo cerca de 

380 km² reservados como áreas de preservação ambiental e apenas cerca de 95 

km² pertencentes à mancha urbana do município. O restante do território 

caracteriza-se como área rural. Caracterizada também pela atividade portuária, a 

cidade sofre com irregularidades fundiárias relacionadas em parte com a ocupação 

de áreas ambientais protegidas e em parte com a ocupação desenfreada de locais 

distantes ou de terras públicas, pois a população sempre precisou se adaptar aos 

altos e baixos da economia do município (CANEPARO; BRANDALIZE, 2008). 

A regularização fundiária pode ser aplicada aos imóveis urbanos e rurais 

através de diversos instrumentos jurídicos e são regulamentados por leis específicas 
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de acordo com a característica rural ou urbana do imóvel. Cabe aos municípios a 

delimitação do perímetro urbano e, por exclusão, são dados como rurais os imóveis 

não pertencentes ao perímetro urbano. No âmbito dos imóveis rurais a regularização 

fundiária é norteada por órgãos federais e, por vezes, estaduais. Já no âmbito dos 

imóveis urbanos, cabe ao município cuidar das regularizações.  

O presente trabalho buscou realizar um estudo sobre as irregularidades 

fundiárias existentes nos municípios brasileiros e no município de Paranaguá – PR 

centrando a análise como forma de estudo de caso na situação fundiária da Chácara 

Rancho Fundo. Amparado com o estudo das irregularidades fundiárias e a análise 

do imóvel em questão, o presente trabalho buscou analisar e propor as possíveis 

hipóteses jurídicas para a regularização fundiária. 

 Além disso, também foi executado um dos principais requisitos para a 

regularização fundiária, o georreferenciamento do imóvel. Neste sentido, foram 

aplicados alguns métodos para a realização do levantamento das dimensões e da 

localização do terreno e foram analisados os resultados perante as legislações 

existentes. 
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2 OBJETIVOS 

 

O presente estudo de caso tem como objetivo geral analisar a situação 

fundiária da Chácara Rancho Fundo em Paranaguá - PR e propor uma solução do 

ponto de vista jurídico para  regularização do imóvel. 

 

Possui também os seguintes objetivos secundários: 

 

 Realizar o georreferenciamento do imóvel de acordo com as normas vigentes e 

avaliar seus resultados dentro dos limites estabelecidos por lei; 

 Analisar as hipóteses jurídicas para a regularização fundiária do imóvel quanto 

à obtenção do título de propriedade; 

 Analisar as hipóteses jurídicas para a regularização de uso e ocupação do solo 

e regularização ambiental de acordo com a pretensão do possuidor de 

implantar um determinado tipo de uso no imóvel. 
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3 REVISÃO DE LITERATURA 

 

Neste capítulo serão apresentados os conceitos que nortearam a realização 

do presente estudo. 

 

3.1 A IRREGULARIDADE FUNDIÁRIA E A OCUPAÇÃO DA TERRA NOS 

MUNICÍPIOS BRASILEIROS 

 

Segundo Asselin (1991), os problemas fundiários no Brasil se originam a 

partir de seu descobrimento, ou seja, são resultado da construção histórica da 

formação de propriedade no país. Pode-se dizer que o primeiro problema ocorreu 

com a ocupação de terras brasileiras pelos portugueses, tornando-as domínio 

público de Portugal. Deste modo, originalmente, todo o território brasileiro era 

público e, a partir das capitanias hereditárias e concessão de sesmarias, iniciou-se o 

processo de divisão do território pela prática da concessão de grandes extensões de 

terras. De acordo com Silva (1997), o período sesmarial se estendeu de 1530 a 1822 

e foi caracterizado pela exploração baseada em monocultura, o que impulsionou a 

economia da época. É importante destacar que quando se concedia uma capitania, 

o donatário possuía todos os direitos sobre a terra, porém o domínio continuava a 

ser da Coroa Portuguesa. Dentre os direitos do donatário estava a concessão de 

sesmarias para fins de exploração produtiva da terra. 

Entre 1822 e 1850, período que antecede a criação da Lei Euzébio de 

Queiroz, lei nº 601 de 18 de setembro de 1850, houve um período que ficou 

conhecido como “império de posses” ou “fase áurea do posseiro”. Em 1822 o regime 

sesmarial foi extinto e, não havendo nenhuma normatização ou regulamentação, a 

posse tornou-se a única forma de aquisição de terras. Esse período deu início a 

formação das oligarquias rurais no Brasil e aumentou de maneira muito discrepante 

o número de grandes propriedades e de posseiros (SILVA, 1997). 

Com o objetivo de solucionar os problemas fundiários da então colonização 

brasileira, foi promulgada a Lei Euzébio de Queiroz, lei nº 601 de 18 de setembro de 

1850, mais popularmente conhecida como Lei de Terras. Tida como um divisor de 

águas na territorialização do Brasil, a lei previa a delimitação e a concessão de 

novas propriedades através da legitimação das sesmarias concedidas, a legitimação 

de outras posses (ocorridas nos impérios das posses) e a demarcação de terras 
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devolutas (Brasil, 1850). Deste modo, teoricamente, toda propriedade no Brasil deve 

ter sido inicialmente regulamentada pela lei de terras ou comprada da Coroa 

Portuguesa, caso contrário, é dada como terra devoluta (SILVA, 1996).  

De acordo com o artigo 3º da Lei de terras, terra devoluta é aquela sem 

aplicação a algum uso público, sem domínio particular, sem concessão como 

sesmaria e sem ocupações por posse (Brasil, 1850). 

Com o aumento das grandes propriedades e, como consequência, a 

concentração de terras, surgiu a necessidade de uma melhor distribuição das 

mesmas. Instituiu-se então, em 1964, a Lei de reforma agrária no Brasil, conhecida 

também como Estatuto da Terra, lei nº 4.504 de 30 de novembro de 1964. Tratando 

de terras rurais, o Estatuto teve um caráter inovador, pois introduziu novos 

conceitos, como por exemplo, a mensuração de minifúndio e latifúndio. Além disso, 

a lei de reforma agrária conceituou o campo, determinou os níveis de produtividade 

e caracterizou o uso social da terra. O artigo 2º do primeiro capítulo do Estatuto da 

terra define a função da terra quando a mesma favorece o bem estar dos 

proprietários, mantém níveis satisfatórios de produtividade, assegura a preservação 

dos recursos naturais e observa as disposições legais que regulam as relações de 

trabalho (Brasil,1964). 

Porém, segundo Silva (1997), além do caráter inovador, o estatuto apresenta 

também um caráter contraditório. Ao valorizar a redistribuição de terras e a 

modernização do campo, a lei favoreceu às grandes propriedades por não 

considerar a fragilidade econômica das pequenas propriedades, contribuindo para o 

aumento da concentração de terras. Em 1988, a criação da nova Constituição 

brasileira também contribuiu paro a concentração de terras ao legitimar os latifúndios 

produtivos, sendo estes passíveis de desapropriação com um tratamento 

diferenciado em relação às desapropriações em terras improdutivas. 

Dado o desenvolvimento da questão de terras no Brasil desde o seu 

descobrimento pode-se perceber que as consequências acarretam em um alto 

número de irregularidades fundiárias atualmente. De acordo com Pontes; Faria 

(2010), são diversos os tipos de irregularidades: inexistência de título de propriedade 

oriundas de ocupações ilegais de terras; títulos duplicados ou errados que expõem 

os erros do serviço cartorário brasileiro; irregularidades de uso e ocupação do solo 

onde moradias de todas as classes sociais apresentam discordâncias com as 

normas urbanísticas estabelecidas por lei para cada local; irregularidades 
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ambientais, atingindo novamente todas as classes sociais quando são ocupados 

áreas que são consideradas de preservação ambiental; irregularidades encontradas 

quando a função social da terra, princípio jurídico estabelecido na Constituição 

brasileira, não é apresentada; dentre outros problemas mais específicos. 

Dentre os problemas mais tradicionais está a luta pelo direito à terra pelos 

povos indígenas e quilombolas. A constituição de 1988 passou a reconhecer a 

importância desses povos e garantir o direito originário de posse permanente da 

terra para e usufruto exclusivo dos recursos naturais, porém, segundo o relatório de 

violência contra os povos indígenas no Brasil realizado pelo conselho indigenista 

missionário (CIMI), ocorrem inúmeros conflitos violentos causados por interesses 

econômicos sob os recursos naturais, desenvolvimento do agronegócio e indústria 

madeireira em terras indígenas (CIMI, 2017).  

Outro problema que ocorre em grande escala é a grilagem de terras públicas 

que, segundo o livro branco da grilagem, consiste na ocupação ilegal de terras 

objetivando a transferência do bem público para o patrimônio de terceiros. Este 

fenômeno se apresenta de diversas formas, seja pela falta de cadeia dominial do 

imóvel nos registros públicos, seja pela duplicidade de registros ou até mesmo pela 

falsificação de documentos (INCRA, 1999). De acordo com o livro branco da 

grilagem no Brasil, até 1998 cerca de 48 milhões de hectares de terras tiveram os 

títulos de propriedade cancelados e devolvidos ao patrimônio público devido à falta 

de comprovação do título. Além disso, o livro também apresenta milhares de imóveis 

em cada região do país que são suspeitos de grilagem e devem comprovar a 

documentação existente (INCRA, 1999). 

Segundo Fernandes (2007), afetando as classes menos abastadas existem 

ainda as irregularidades causadas pelo déficit habitacional. Com o crescimento 

urbano desenfreado e a segregação espacial a população de baixa renda reside em 

moradias consideradas irregulares nos aspectos urbanísticos e, muitas vezes, 

localizadas em lugares insalubres e perigosos. Segundo a Secretaria Nacional de 

Programas Urbanos (SNPU), mais de 12 milhões de domicílios urbanos ocupados 

pela população de baixa renda apresentam uma ou mais irregularidade fundiária 

(CARVALHO, 2007) e cerca de 20% da população em grandes centros vive em 

áreas informais até o ano 2000 (MARICATO, 1999).  

Por último e não menos importante, com ocorrência em todas as classes 

sociais e regiões brasileiras, existem as irregularidades ambientais, como por 
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exemplo, condomínios de luxo ou ocupações localizadas em áreas de preservação 

ambiental, uso indevido de recursos naturais, desmatamento ou falta de reserva 

legal em áreas de agricultura com uso abusivo de agrotóxicos e ausência de 

controle sobre produção de transgênicos. Esta realidade pode ser verificada em 

praticamente todos os municípios brasileiros, apresentando na maioria das vezes 

irregularidades decorrentes de atos ilícitos e, com menor frequência, relacionadas à 

necessidade da população menos abastada. De acordo com o projeto PRODES do 

Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais, entre 2016 e 2017 cerca de 7000 km² 

foram desmatados na região amazônica (INPE, 2018). Outro exemplo vem da 

Secretaria de Regularização de Condomínios do Distrito federal, a qual indica a 

existência de cerca de 1000 loteamentos irregulares na área de preservação do lago 

Paranoá em 2015 (Distrito Federal, 2015). 

 

2.2 A IRREGULARIDADE FUNDIÁRIA E A OCUPAÇÃO DA TERRA EM 

PARANAGUÁ-PR 

 

O processo de ocupação do solo em Paranaguá e região litorânea do 

Paraná teve início muito antes do descobrimento do Brasil, aproximadamente 6 mil 

anos atrás, com as tribos indígenas que construíam sambaquis, como diz Parellada; 

Neto (1993) no inventário de sambaquis do litoral do Paraná. Segundo o inventário, 

sambaquis são acumulações principalmente de conchas de moluscos e berbigões e, 

em menor quantidade, de ossos de mamíferos, aves e peixes, ou seja, acumulações 

de restos da dieta alimentar de quem ali residiu. Os sambaquis são formados por 

diversas camadas arqueológicas construídas por diferentes ocupações em 

diferentes épocas. Na região de Paranaguá, Antonina e Morretes tem-se 

conhecimento de 103 sambaquis. 

Quando os europeus chegaram à costa paranaense no século XVII a região 

era ocupada pelos índios carijós, pertencentes à grande família Tupi-Guarani, que 

possuíam intensa relação de sobrevivência com a costa litorânea. Impulsionados 

pela exploração do ouro e pelo aprisionamento de índios, os europeus que 

povoavam o litoral de São Paulo chegaram ao litoral do Paraná e estabeleceram-se, 

inicialmente, na ilha de Superagui e na ilha da Cotinga e, após algum tempo, 

passaram a povoar as margens do Rio Itiberê, dando origem então, à cidade de 

Paranaguá em 1648 (BIGARELLA, 1999). Deste modo, Paranaguá iniciou seu 
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crescimento espacial entre os rios Itiberê e Emboguaçu, ambos margeados por 

manguezais que foram sendo desmatados para fins de moradia no local 

(CANEPARO, 1999).  

Segundo Pierri et al. (2006), o litoral do Paraná foi a região do estado mais 

desenvolvida economicamente até o início do século XIX, porém, foi também a 

região mais dinâmica e esse processo influenciou na ocupação do solo. Após o 

período em que o centro da economia era a exploração do ouro e que atraiu muitos 

aventureiros para o povoado inicial de Paranaguá, seguiu-se o período (fim do 

século XVIII) em que o centro econômico era a agricultura. Iniciou-se esse período 

com a produção de café, arroz e açúcar, em seguida com a produção de erva mate, 

farinha de mandioca e madeira e, por fim, ao plantio de banana e extração do 

palmito. Ainda segundo os autores, ao final deste período (início do século XIX), 

enfraquecido por concorrência de outras regiões e perda de produtividade, a 

agricultura estava voltada para a subsistência e comércio local. O enfraquecimento 

da economia ligada à agricultura e políticas fiscais de incentivo a constituição de 

grandes latifúndios fez com que a população das áreas rurais migrasse para as vilas 

ribeirinhas. 

A partir da década de 1960, o crescimento espacial se densificou entre os 

rios que deram início ao povoamento e também na Ilha dos Valadares (CANEPARO; 

BRANDALIZE, 2008), na qual atualmente, segundo dados do município, reside 

quase um quinto da população da cidade em loteamentos irregulares dentro da ilha. 

Segundo Caneparo (1999), a partir de 1970, o Porto de Paranaguá, que já 

existia desde 1935, mas sofria com a concorrência do porto de Antonina, passou a 

ganhar mais visibilidade, recebendo investimentos devido ao aumento da produção 

de soja para exportação. A partir desse período, o porto de Paranaguá tornou-se o 

maior porto de exportação de grão da América do Sul e, como consequência, atraiu 

novos moradores em busca de trabalho na cidade. Com o crescimento do porto, a 

cidade passou a crescer no sentido leste-noroeste. 

A questão portuária em Paranaguá é um dos principais pilares da economia 

e do uso do solo na cidade, pois as mudanças na dinâmica do porto refletiram no 

setor urbano, e, além disso, contrasta visual e economicamente com a natureza e as 

unidades de conservação ambiental constituídas por lei a partir das últimas décadas 

do século XX gerando uma série de conflitos (PIERRI et al. 2006).  
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Segundo Caneparo; Brandalize (2008), nas décadas de 80 e 90 ocorreram 

incentivos tecnológicos no porto de Paranaguá, ou seja, muitas das atividades 

passaram a ser realizadas por máquinas, acarretando na geração de desemprego. 

Com isso, foram surgindo loteamentos irregulares em locais mais afastados e com 

pouca infraestrutura próximos a BR-277 e a PR-407 e também intensificaram-se as 

ocupações nas áreas de manguezais já então consideradas por lei como áreas de 

preservação permanente.  

É importante destacar que, segundo o Instituto Ambiental do Paraná, o litoral 

do Paraná apresenta 82% de sua área voltada para a conservação ambiental, 

totalizando aproximadamente 500 mil hectares em unidades de conservação 

estaduais e federais, sendo aproximadamente 38 mil hectares pertencentes ao 

município de Paranaguá (PIERRE, et al. (2006). Segundo o plano diretor de 

Paranaguá, estão localizadas na cidade 7 unidades de conservação ambiental, 

acarretando em diversas restrições ao uso do solo, pois 3 são unidades de 

conservação de uso sustentável e 4 são unidades de conservação de proteção 

integral (Paranaguá (PR), 2007). 

De acordo com o IBGE, Paranaguá atingiu uma taxa de urbanização de 96% 

no ano de 2000, duplicando assim a sua população e confirmando a sua posição 

como polo econômico do litoral paranaense. A contagem mais recente da população 

realizada em 2007 indicou cerca 134 mil habitantes onde 96% reside em área 

urbana de aproximadamente 95 km² e o restante em área rural de aproximadamente 

570 km² (PIERRE, et al. (2006). 

Segundo Caneparo (1999), o salto na população Parnanguara e a geração 

de desemprego gerada pela modernização do porto aliados a expansão da área 

urbana limitadas por barreiras naturais e restrições ambientais acarretaram na 

“expulsão” de parte dos moradores para áreas irregulares mais distantes da área 

portuária e do centro da cidade, bem como para as áreas de preservação ambiental. 

Além das irregularidades apresentadas acima existem imóveis localizados a 

33 metros da faixa de linha do mar (linha do preamar médio), reservados como 

terrenos da marinha brasileira pelo Decreto  9760 de 1946. A estes é reservado 

apenas o regime de regularização fundiária da enfiteuse, onde o possuidor tem 

todos os direitos do proprietário, porém, o domínio continua a ser da União. 

O mapa de ocupações irregulares apresentado na figura 1 encontra-se no 

plano diretor de Paranaguá e indica que quase 50% da área urbana da cidade 
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possui imóveis irregulares (Paranaguá (PR), 2007). Destas áreas, metade são áreas 

públicas e particulares parceladas irregularmente e  que possuem infraestrutura 

básica e metade são áreas públicas de preservação ambiental sem infraestrutura 

básica (CANEPARO; BRANDALIZE, 2008). 

 

FIGURA 1 - Mapa de ocupações irregulares em Paranaguá-PR 

 
FONTE: Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado de Paranaguá, lei complementar nº 60 

de 23 de agosto de 2007 (Paranaguá (PR), 2007). 

 

3.3 POSSE E PROPRIEDADE 

 

De acordo com o artigo 1196 do código civil de 2002, a posse é 

caracterizada pelo exercício, pleno ou não, de um dos direitos da propriedade 

(Brasil, 2002). Para a teoria objetiva da posse, basta que o possuidor tenha conduta 

de dono, ou seja, que ele haja como se o fosse realmente (FERREIRA, 2016). 

De acordo com o Código Civil de 2002, a situação de posse pode ser 

classificada de algumas maneiras. Inicialmente a posse pode ser classificada como 
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direta ou indireta. Essa classificação diz respeito a quem usa o bem, ou seja, se o 

possuidor reside/usa ou não o imóvel. Além disso, a posse pode ser justa ou injusta, 

caracterizando-se posse injusta pelo fato de ser clandestina, precária ou violenta 

(Brasil, 1964).  

A posse violenta é aquele onde o bem é tomado com uso de violência. O 

contrário acontece com a posse clandestina, a qual consiste na tomada do bem sem 

violência, porém sem autorização do proprietário. A posse precária é aquela quando 

o bem é tomado com abuso de confiança, ou seja, o possuidor tem conhecimento de 

que não é dono do imóvel mas permanece com ele (FREITAS, 2016). 

O Código civil de 2002 ainda classifica as situações de posse como de boa 

ou má fé, diferenciando-as pela ciência ou não do possuidor sobre o obstáculo que o 

impede de adquirir o bem, ou seja, a posse de má fé caracteriza-se pela ciência de 

exercer uma posse injusta. O parágrafo único do artigo 1201 do Código civil de 2002 

que caracteriza a posse de boa-fé indica que o possuidor que possui justo-título, 

documento que formaliza a transferência de direitos sobre o bem, tem por si a 

presunção de boa-fé (Brasil, 2002). 

Segundo Freitas (2016), existem ainda instrumentos jurídicos que garantem 

a proteção jurídica da posse, sendo estes a reintegração de posse (em casos de 

perda real do exercício da posse), a manutenção de posse (em casos de possível 

perda do exercício da posse) ou interdito proibitório (tutela preventiva contra 

ameaças ao exercício da posse). 

Enquanto a posse caracteriza-se por uma situação e pelo exercício de 

apenas um dos direitos de proprietário, a propriedade é caracterizada pelo exercício 

de todos os direitos de proprietário de fato. Considerado como direito real pelo 

código civil, o direito do proprietário é um direito que necessita de publicidade, ou 

seja, necessita de um registro no cartório de registro de imóveis. O artigo 1228 do 

Código Civil caracteriza o proprietário como aquele que possui a faculdade de usar e 

gozar do bem, bem como possui o direito de reavê-lo de quem possuí-lo 

injustamente, sendo assim, o direito real de proprietário é considerado pelo código 

civil como um direito absoluto, exclusivo, perpétuo e ilimitado dentro dos limites da 

lei (Brasil, 2002).  

Ainda de acordo com Freitas (2016), como foi dito acima, a propriedade é 

um direito que necessita de publicidade. Essa publicidade é dada através de uma 

documentação no registro de imóveis chamada de matrícula ou transcrição. Após a 
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criação da Lei de Registros Públicos (lei de nº 6015/73), imóveis que não efetuaram 

nenhuma mudança desde 1975 ainda possuem uma transcrição no registro público 

enquanto os imóveis mais atuais e que apresentaram modificação possuem uma 

matrícula, considerada como um registro que unifica todos os eventos do bem. 

Sendo assim, se não há matrícula ou transcrição do imóvel no registro público em 

nome do proprietário, não há direito de propriedade plena, apenas direitos 

possessórios, porém, são diversos os institutos jurídicos que promovem a aquisição 

do título de propriedade aos possuidores.  

 

2.4 LEGISLAÇÕES RELACIONADAS À REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

 

A Constituição Federal de 1988 “institui o Estado Democrático, destinado a 

assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o 

bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de 

uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 

comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias”. No que se refere questão agrária e a regularização fundiária, a 

constituição federal trata sobre os bens da união no artigo 20 do capítulo II, definindo 

as áreas que são bens públicos e, como consequência, não são passíveis de 

usucapião e regularização fundiária; trata sobre a reforma agrária e a política 

agrícola e fundiária nos artigos 184 a 191 do capítulo III; e por fim, trata sobre o 

reconhecimento de terras indígenas no capítulo VIII (Brasil, 1988). 

A lei de nº 10406 de 2002 institui o Código Civil brasileiro. As questões 

referentes ou relacionadas com a regularização fundiária iniciam-se no livro II onde 

se trata sobre a classificação dos bens nos artigos 79 a 97. Em seguida, no capítulo 

III do mesmo livro, são definidos os bens públicos e as restrições cabíveis. No livro 

III, título I, são definidos os conceitos de posse, as classificações e os efeitos de 

posse, bem como as maneiras de perda da posse. No título II do mesmo livro, são 

definidos os direitos reais ou direito das coisas. No título III do livro III, capítulos I, II e 

IV, a propriedade é conceituada, são definidas as maneiras de aquisição e as 

causas para perda da propriedade. No capítulo V do mesmo título e livro, trata-se 

dos direitos de vizinhança. Por fim, os capítulos VI e VII tratam da conceituação, 

direitos e deveres em condomínios (Brasil, 2002). 
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A nova lei de regularização fundiária, lei de nº 13465 de 2017, “dispõe sobre 

a regularização fundiária rural e urbana, sobre a liquidação de créditos concedidos 

aos assentados da reforma agrária e sobre a regularização fundiária no âmbito da 

Amazônia Legal, institui mecanismos para aprimorar a eficiência dos procedimentos 

de alienação de imóveis da União e dá outras providências” como, por exemplo, 

precisões a serem alcançadas nos levantamentos topográficos (Brasil, 2017). 

A lei de nº 10257 de 2001 regulamenta a criação dos planos diretores como 

política de desenvolvimento urbano e define o instrumento da usucapião especial 

urbana. Também define os demais instrumentos da política urbana como 

regularização fundiária, direito de superfície, etc (Brasil, 2001). 

Criada em 1981, a lei de nº 6969 dispõe sobre a aquisição por usucapião 

especial de imóveis rurais (Brasil, 1981). 

A lei de nº 4132 de 1962 e a lei de nº 8666 de 1993 tratam, respectivamente, 

sobre a desapropriação por interesse social e sobre a alienação de bens públicos.  

  

3.4 INSTITUTOS JURÍDICOS DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

 

Segundo Caneparo; Brandalize (2008), no município de Paranaguá, de 

maneira geral, as irregularidades encontradas são em parte oriundas de áreas 

públicas e particulares parceladas irregularmente mas que possuem infraestrutura 

básica e em parte oriundas de imóveis situados em áreas públicas de preservação 

ambiental, sendo estas áreas terrenos de marinha ou áreas de preservação 

permanente e que não possuem infraestrutura básica ou condições básicas de 

moradia. Além dessas irregularidades, pode-se citar as irregularidade de título, pois 

grande parte dos imóveis na cidade não possuem registro no cartório de imóveis. 

Estas irregularidades podem acarretar em dificuldades aos moradores 

dessas regiões, pois tornam-se mais difíceis o acesso ao saneamento básico e aos 

equipamentos urbanos e, em certos casos, apresentam perigos à integridade física 

dos habitantes. Além disso, as irregularidades fundiárias de um município podem 

comprometer o planejamento urbano, pois não possibilita uma visão correta dos 

imóveis e moradores da cidade. 

Deste modo, a prefeitura do município pode utilizar de alguns institutos 

jurídicos para amenizar estas irregularidades. De acordo com a Lei nº 13465 de 



17 
 

 

2017, poderão ser aplicados os seguintes institutos jurídicos no âmbito da 

regularização fundiária (Brasil, 2017): 

 

 A legitimação fundiária e a legitimação de posse; 

 A usucapião; 

 A desapropriação em favor dos possuidores; 

 A arrecadação de bem vago; 

 O consórcio imobiliário; 

 A desapropriação por interesse social; 

 O direito de preempção; 

 A transferência do direito de construir; 

 A requisição, em caso de perigo público iminente; 

 A intervenção do poder público em parcelamento clandestino ou irregular; 

 A alienação de imóvel pela administração pública diretamente para seu 

detentor; 

 A concessão de uso especial para fins de moradia; 

 A concessão de direito real de uso; 

 A doação; 

 A compra e venda. 

 

Ainda nos termos da lei citada acima, a legitimação de posse ou legitimação 

fundiária é descrita como o ato do poder público de conferir o título do imóvel ao 

possuidor, documento que reconhece a posse e os ocupantes, bem como o tempo 

de ocupação e a natureza da posse. Esse documento poderá ser convertido em 

direito real de propriedade, ou seja, torna o possuidor realmente proprietário do bem. 

É importante destacar que a legitimação de posse não se aplica aos imóveis 

situados em áreas de titularidade do poder público (Brasil, 2017). 

As desapropriações descritas no Código civil de 2002 e na lei 4132 de 10 de 

setembro de 1962 descrevem o instituto como a privação dos direitos reais do 

proprietário sob o imóvel quando esta apresentar um número considerável de 

possuidores ininterruptos e de boa fé por mais de cinco anos e a privação dos 

direitos reais do proprietário por interesse social do poder público (Brasil, 1962).  
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Ambos os institutos explicados acima podem ser utilizados para diminuir às 

irregularidades de títulos de propriedade e melhorar o panorama que o município 

tem da cidade. 

Ainda nos termos do Código civil de 2002, o imóvel pode ser arrecadado 

pelo poder público quando ocorrer abandono por parte do proprietário, sendo este o 

instituto jurídico da arrecadação de bem vago. Além disso, o proprietário pode ser 

privado de seus direitos em caso de perigo iminente, constituindo assim o instituto 

da requisição em casos de perigo, como por exemplo, desastres ambientais (Brasil, 

2002)  

Outro instituto jurídico previsto pela nova lei de regularização fundiária (Lei 

nº 13465/17) é alienação de imóveis destinados a programas habitacionais, ou seja, 

a propriedade do bem é transferida para terceiros com o intuito de promover a 

urbanização. Este instituto é descrito na lei de nº 8666 de de 21 de junho de 1993 

(Brasil, 1993). O poder público também pode intervir em parcelamentos clandestinos 

de modo a regularizá-los sem causar danos ao desenvolvimento urbano e aos 

adquirentes dos lotes, como explicitado pela lei nº 6766 de 19 de dezembro de 1979 

(Brasil, 1979). 

O governo municipal também pode, por meio do plano diretor, criar zonas 

especiais de interesse social, as quais apresentam características específicas de 

parcelamento do solo, visando a regularização fundiária de áreas onde residem 

populações de baixa renda. Além disso, o município também pode criar zonas de 

interesse específico onde as irregularidades não são norteadas por problemas 

sociais e sim por desobediências às normas urbanísticas da cidade. 

A concessão de direito real de uso e a concessão e a concessão de uso 

especial para fins de moradia são direitos previstos no Código civil e também 

institutos jurídicos de regularização fundiária. O primeiro possui fins específicos, 

sendo estes de regularização fundiária de interesse social, urbanização, 

industrialização, edificação, cultivo da terra, aproveitamento sustentável, 

preservação de comunidades tradicionais ou outras modalidades de interesse social. 

Com esta primeira concessão, o concessionário pode usufruir plenamente do terreno 

com os fins acima descritos e responde por qualquer encargo. É importante destacar 

que a concessão de direito real de uso entre o poder público e o particular deve 

ocorrer por meio de licitação na modalidade livre concorrência para que seja 

escolhida a melhor oferta pelo poder público (Brasil, 2002). 
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A segunda forma de concessão, segundo a Constituição brasileira de 1988, 

é dada a aquele que possuir há pelo menos cinco anos um imóvel de 250m² situado 

em área urbana e utilizá-lo como moradia. A concessão é dada em critérios de 

posse, pois a propriedade continua em poder público, sendo este concedente 

apenas do direito de usar (Brasil, 2002). 

Assim como os dois primeiros institutos explicados neste tópico, estes dois 

últimos também melhoram a situação do panorama de imóveis do município e 

facilitar o planejamento urbano adequado a toda população. 

 

3.4.1 Espécies de usucapião 

 

A nova lei de regularização fundiária, a lei de número 13465 de 2017, 

também prevê como instituto jurídico a usucapião, descrita pelo código civil de 2002 

e pelas leis de número 10257 de 2001 e 6969 de 1981. Nos termos das leis citadas 

acima, aquele que possuir um imóvel nos critérios estabelecidos poderá obter o 

título de propriedade por via judicial ou administrativa. 

 De maneira geral, a usucapião é determinada de acordo com o tempo de 

posse, a localização (se urbana ou rural), o justo-título e a boa fé, sendo estes dois 

últimos, respectivamente, o objeto que pode trazer o título de propriedade (por 

exemplo, contratos de compra e venda) e o ato de faze-lo de maneira inocente (por 

exemplo, a falta de conhecimento da existência de um outro proprietário) (SOUZA, 

2018). 

De acordo com Souza (2018), Dado o número de critérios para o 

requerimento da usucapião, o instituto é dividido em diferentes espécies: 

 

 Usucapião ordinária; 

 Usucapião extraordinária; 

 Usucapião constitucional urbano (habitacional); 

 Usucapião constitucional rural (pró-labore); 

 Usucapião especial coletivo (ou de interesse social); 

 Usucapião familiar; 

 Usucapião extrajudicial; 
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A usucapião ordinária é determinada quando a posse é de 10 anos de 

maneira ininterrupta, comprovadamente de forma mansa e pacífica, com boa fé e 

justo título. O tempo de posse pode diminuir para 5 anos nos mesmos critérios caso 

o imóvel tenha sido adquirido sob o registro de um cartório e o possuidor 

estabelecido moradia ou realizado benfeitorias, ou seja, a função social da terra 

esteja estabelecida. 

Na usucapião extraordinária não é exigido a comprovação de boa fé e justo 

título, deste modo, o título de propriedade é dado ao possuidor que mantiver o bem 

como seu por no mínimo 15 anos de forma ininterrupta, mansa e pacífica. O tempo 

de posse pode diminuir para 10 anos caso o possuidor estabeleça moradia no 

imóvel ou tenha realizado benfeitorias. Esta espécie de usucapião é utilizada quando 

não é definido o uso do imóvel como função social da terra, ou seja, possui um uso 

diverso. 

As duas espécies citadas acima possuem critérios de acordo com o tempo 

de posse, a boa fé e o justo título, porém, existem ainda critérios de localização ou 

tipo de fonte de renda, sendo esta urbana ou rural. 

A usucapião constitucional rural ou pro labore ou especial rural tem seus 

critérios dados por um tempo de posse ininterrupta de 5 anos sob um imóvel de no 

máximo 50 hectares localizado em área rural. Além disso, é necessário que o 

possuidor tenha no imóvel a sua fonte de sustento ou a sua moradia estabelecida e 

não possua o título de propriedade de outro imóvel em área rural ou urbana. 

Para imóveis localizados em área urbana, a usucapião constitucional urbana 

ou habitacional ou especial urbana tem como requisito a posse por 5 anos 

ininterruptos sob um imóvel de até 250 metros quadrados.  Assim como na 

usucapião especial rural, é necessário que o possuidor tenha estabelecido moradia 

e não possua nenhum outro imóvel. 

Existe ainda para a área urbana a usucapião especial coletiva ou de 

interesse social, a qual possui os mesmos critérios da usucapião constitucional 

urbana porém é dada para áreas maiores que 250 metros quadrados onde reside 

população de baixa renda, sendo impossível a identificação de cada unidade 

separadamente. 

A usucapião familiar tem seus critérios definidos como um tempo de posse 

ininterrupta de 2 anos sob um imóvel onde tenha sido estabelecida moradia quando 
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ocorrido o abandono do lar de algum dos cônjuges. É também necessário que o 

possuidor não possua outros bens. 

Em todas as espécies de usucapião citadas anteriormente é necessário que 

seja dada a sentença de um juiz, porém, com a atualização do Código de processo 

civil (Lei nº 13105 de 2015), foi possível a aplicação do instituto da usucapião via 

registro público. Deste modo, foi criada a usucapião extrajudicial, cujos critérios são 

a apresentação da ata notarial lavrada pelo tabelião atestando o tempo de posse, 

planta e memorial descritivo com anuência dos confrontantes, certidões negativas da 

situação do imóvel e, por fim, apresentação do justo título. Após todos os 

procedimentos cartoriais e estando correta toda a documentação, o registro de 

imóveis registrará a aquisição do imóvel e possibilitará a abertura da matrícula. Caso 

contrário, será necessária a abertura de uma ação judicial de usucapião (Brasil, 

2015). 

Para resumir alguns critérios, as tabelas 1 e 2 fazem um esquema entre as 

espécies de usucapião. 

   

TABELA 1 - Características da Usucapião 

Espécie Tempo 
Diminuição de 

tempo para 
Dimensão do 

imóvel 
Necessário moradia 

ou sustento 

Ordinária 10 anos 5 anos NA NÃO 

Extraordinária 15 anos 10 anos NA NÃO 

Constitucional Urbana 5 anos NA1 < 250 m² SIM 

Constitucional Rural 5 anos NA 50 há SIM 

Especial Coletiva 5 anos NA > 250 m² SIM 

Familiar 2 anos NA < 250 m² NÃO 

Extrajudicial NA NA NA NA 
 

FONTE: A autora (2019). 

 

 

 

 

 

_______________  
 
1 Não se aplica. 
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TABELA 2 - Características da Usucapião 

Espécie 
Necessário 

Boa-fé 
Necessário 
Justo título 

Não possuir 
outros 

imóveis 

Não apresentar 
oposições de 

terceiros 

Sentença 
judicial 

Ordinária SIM SIM NÃO SIM SIM 

Extraordinária NÃO NÃO NÃO SIM SIM 

Constitucional 
Urbana 

NÃO NÃO SIM SIM SIM 

Constitucional 
Rural 

NÃO NÃO SIM SIM SIM 

Especial Coletiva NÃO NÃO SIM SIM SIM 

Familiar NÃO NÃO SIM SIM SIM 

Extrajudicial NA NA NA NA NÃO 

 

FONTE: A autora (2019). 

 

Vale a pena ressaltar que quando se diz que não é necessário boa-fé para 

alguns tipos de usucapião é devido ao fato da dificuldade da prova deste requisito 

dado o tempo decorrido ou da necessidade do possuidor. Deste modo, não é 

permitido má-fé em nenhuma das espécies, apenas não é obrigatório como objeto 

de verificação. 

É importante destacar também que não é permitida a utilização do instituto 

jurídico da usucapião em bens públicos. 

 

 

3.5 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E GEORREFERENCIAMENTO DE 

IMÓVEIS RURAIS 

 

As legislações atuais que tratam sobre regularização fundiária apresentam 

como um dos principais requisitos a apresentação de planta e memorial descritivo do 

imóvel devidamente assinado por um profissional habilitado para o serviço e dentro 

das normatizações para levantamentos topográficos. Além disso, para que um 

imóvel esteja regular quanto ao título de propriedade, é necessário que o imóvel 

esteja georreferenciado. O georreferenciamento de imóveis consiste na 

determinação da posição e dimensão do imóvel em um sistema de referência, o qual 

no Brasil adota-se o Sistema Geodésico Brasileiro, cujo sistema de referência 

adotado é o Sistema de Referência Geocêntrico para as Américas (SIRGAS2000). 
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Para que um imóvel seja georreferenciado é necessária a execução de um 

levantamento topográfico ou geodésico. 

Segundo a norma técnica de levantamentos topográficos, NBR 13133, 

levantamento topográfico é a utilização de métodos e técnicas na medição de 

ângulos, distâncias e desníveis que representem uma porção de terra objetivando 

obter coordenadas de pontos de interesse. O levantamento pode ser dividido em 

levantamento planimétrico, onde se determina apenas as coordenadas planimétricas 

dos pontos de interesse; levantamento altimétrico, onde se determina a altitude dos 

pontos de interesse; ou levantamento planialtimétrico, onde são determinadas as 

coordenadas planimétricas e a altimetria de maneira conjunta (ABNT, 1994). 

Atualmente são aceitos diversos métodos de levantamento, variando desde 

a topografia clássica como triangulação e trilateração até posicionamento por 

satélites, fotogrametria ou sensoriamento remoto desde que a precisão necessária 

para o georreferenciamento de imóveis seja alcançada.  

 

3.6 ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NO BRASIL 

 

No âmbito dos imóveis rurais o órgão responsável pela regularização 

fundiária em esfera nacional no Brasil é o Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária - INCRA, cuja função principal é a execução da reforma agrária e a 

realização do ordenamento fundiário nacional.  

Segundo o Estatuto da Terra (Lei nº 4504 de 1964), a reforma agrária é um 

conjunto de medidas para promover a melhor distribuição da terra aplicando 

modificações nos regimes de posse e uso do solo com o objetivo de atender aos 

princípios da justiça social, desenvolvimento rural sustentável e aumento da 

produção (Brasil, 1964). 

Criado em 1970 pelo decreto de nº 1110, o INCRA possui 5 diretrizes 

estratégicas para a implementação da reforma agrária: 

 

 Democratização do acesso à terra; 

 Participação social; 

 Fiscalização da função social da terra; 

 Qualificação dos assentamentos; 

 Titulação e regularização fundiária de territórios quilombolas. 
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Desde então, são cerca de 1,3 milhões de famílias assentadas, quase 9,5 

mil assentamentos criados e uma área reformada de quase 80 milhões de hectares. 

Na questão do gerenciamento e do ordenamento da estrutura fundiária 

nacional, a autarquia desenvolve estudos de zoneamento socioeconômico e da 

estrutura agrária. Além disso, o INCRA define os critérios de parcelamento e módulo 

fiscal e promove estudos e diagnósticos sobre o mercado de terras e cadeias 

produtivas. 

Deste modo, é necessário que passe pelo INCRA toda certificação de 

imóveis rurais e que sejam credenciados todos os profissionais que trabalham com 

georreferenciamento. Para o gerenciamento dos dados, a autarquia possui um 

cadastro vinculado à receita federal para os imóveis rurais, o CNIR (cadastro 

nacional de imóveis rurais), que alimenta o Sistema Nacional de Cadastro Rural 

(SNCR), promovendo a atualização de proprietários, detentores, terras públicas, etc. 

Para o controle espacial dos imóveis rurais, o INCRA possui o Sistema de 

Gestão Fundiária, SIGEF, onde é efetuada a recepção, validação, organização, 

regularização e disponibilização das informações georreferenciadas dos imóveis.  

Ainda em esfera nacional, a receita federal também trabalha de maneira a 

administrar e registrar as propriedades rurais no Brasil, porém, com fins tributários. O 

cadastramento dos imóveis na receita federal é realizado por meio do cadastro 

próprio de imóveis rurais, CAFIR, o qual pode ser vinculado ao CNIR.  

Além do INCRA, na esfera estadual o Instituto de Terras, Cartografia e 

Geologia do Paraná também é responsável pela regularização fundiária de imóveis 

rurais.  

O ITCG é uma autarquia estadual criada pela lei estadual de nº 14889 de 

2005, cujo objetivo é a execução da política fundiária no Paraná, bem como a 

colonização e o desenvolvimento rural do estado. Além disso, o instituto também é 

responsável pela execução de serviços cartográficos, elaboração do cadastro 

territorial rural e desenvolvimento de pesquisas nas áreas fundiária, agrária, 

geociências e geologia. 

A autarquia estadual orienta-se por uma política de democratização do uso 

da terra de maneira sustentável e socialmente justa, ampliando o acesso às 

informações cartográficas, cadastrais e aos instrumentos de intervenção fundiária.  
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Na esfera municipal, a responsabilidade fundiária de imóveis urbanos é das 

prefeituras municipais.  

 

3.7 NORMAS TÉCNICAS DE GEORREFERENCIAMENTO 

 

Das normas vigentes para o georreferenciamento de imóveis no Brasil, é 

mais atualizada e consistente a norma apresentadas pelo INCRA para 

georreferenciamento de imóveis rurais, considerando também que ainda não existe 

uma normatização para o georreferenciamento de imóveis urbanos. A normatização 

criada pelo instituto nacional é dada através da norma técnica para 

georreferenciamento de imóveis rurais, a qual é apoiada em dois manuais: o manual 

técnico de limites e confrontações e o manual técnico de posicionamento. É 

importante destacar que a norma deve ser utilizada em conjunto com os manuais 

pois um complementa o outro (INCRA, 2013). 

A norma técnica para georreferenciamento de imóveis rurais é uma norma 

onde são apresentados alguns conceitos sobre os sistemas de referência que 

podem ser utilizados, sobre as exatidões que devem ser atingidas e de que maneira 

deve-se usar a norma e os dois manuais em conjunto. Também são apresentados 

nessa norma uma introdução sobre os vértices que limitam as propriedades rurais e 

a maneira correta de registrar um marco recém-implantado. Além disso, a norma 

também define a maneira como os resultados do georreferenciamento e as 

precisões atingidas deverão ser apresentados. Por fim, a norma apresenta os 

procedimentos para credenciamento como profissional habilitado pelo INCRA para 

georreferenciamento de imóveis rurais (INCRA, 2013). 

O manual técnico de limites e confrontações define de maneira mais 

completa a caracterização dos limites do imóvel. Neste manual são definidos os 

elementos físicos e artificiais que poderão ser considerados como limitantes de 

propriedade, como por exemplo, cursos d’água ou cercas. Além disso, também é 

definida neste manual a maneira que deverão ser medidos cada tipo de limite e a 

sua correta representação. Os tipos de vértices que são aceitos pelo INCRA também 

são definidos neste manual, de maneira que são dados os conceitos e as formas de 

uso sobre eles. Este primeiro manual também conceitua as características dos 

imóveis rurais e os requisitos para que seja regularizado, bem como os conceitos e 

requisitos para que uma parcela já regularizada seja alterada. O manual segue 
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tratando sobre quais os tipos de confrontações são aceitos e a maneira de 

representa-los. Por fim, o manual indica quais as peças técnicas que deverão, por 

segurança, ser guardados pelo profissional que realizou o georreferenciamento do 

imóvel. 

O segundo manual que ampara a norma técnica é o manual técnico de 

posicionamento que, de maneira geral, rata sobre os métodos que são aceitos pelo 

órgão responsável para georreferenciamento de imóveis. Deste modo, o manual 

apresenta os conceitos e metodologias que vão desde o posicionamento por 

satélites em seus mais variados métodos, passando pela topografia clássica, até o 

posicionamento por sensoriamento remoto, abrangendo a fotogrametria, lasers e 

sensores orbitais. Além dessas técnicas, o manual apresenta também a alternativa 

de posicionamento por geometria analítica.  

Este segundo manual citado acima também apresenta as aplicações dos 

métodos de posicionamento apresentados de acordo com os vértices e limites que 

deverão ser levantados. Além disso, o manual explica alguns cálculos que poderão 

ser necessários para a apresentação dos resultados e, por fim, define quais são os 

dados, resultados e relatórios que deverão ser guardados pelo profissional que 

realizou o georreferenciamento. 

Além da norma e dos manuais citados acima, que são mais atualizados e 

amplamente utilizados pelos profissionais da área, existe a norma para 

levantamentos topográficos apresentada pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas, a NBR 13133 de maio de 1994. A NBR 13133 foi criada em 1994 e 

efetuada apenas uma pequena correção em 1996 (ABNT, 1994). Dada à idade da 

norma, muitos profissionais preferem não utilizá-la, porém, a mesma pode servir 

como consulta a muitas questões relacionadas aos conceitos, métodos ou 

precisões. 

 

3.8 MÉTODOS DE LEVANTAMENTO 

 

A normatização adotada para o georrefereciamento de imóveis permite que 

sejam utilizados uma série de métodos e técnicas em levantamentos topográficos. O 

principal método utilizado atualmente é o posicionamento por satélite devido a sua 

praticidade e rapidez, porém, os métodos da topografia clássica ainda são 
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amplamente utilizados quando o posicionamento por satélites não é possibilitado 

devido a obstruções nos sinais dos satélites. 

A normatização vigente ainda permite que sejam realizados 

posicionamentos por métodos de sensoriamento remoto, como fotogrametria, laser 

ou sensores orbitais quando estes atingem a precisão esperada ou quando não 

representam pontos considerados como referência. 

 

3.8.1 Posicionamento por satélites 

 

Segundo Monico, o posicionamento por satélites, também conhecido por 

GPS (Global Positioning System) ou NAVSTAR-GPS (Navigation Satellite with Time 

and Ranging) surgiu na década de 70 como um sistema de radionavegação 

desenvolvido pelo departamento de defesa dos Estados Unidos da América, 

resultando da fusão entre os sistemas de navegação da Marinha e da Força Aérea 

norte americana (Timation e System 621B, respectivamente). Dada a alta acurácia 

atingida pelo novo sistema de navegação, o sistema que deveria servir apenas às 

forças armadas dos EUA provocou a atenção dos mais variados segmentos civis. 

O NAVSTAR-GPS é composto por três segmentos: 

 Segmento espacial: constituído por 24 satélites distribuídos em 6 planos 

orbitais e a uma altitude de aproximadamente 20200 km. A configuração dos 

satélites permite que no mínimo 4 satélites sejam visíveis em qualquer local da 

superfície terrestre e em qualquer horário. A figura 2 ilustra a constelação GPS. 
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FIGURA 2 - Constelação GPS 

 

FONTE: KRUEGER, 1999. 

 

 Segmento de controle: responsável por monitorar o sistema, determinar o 

sistema de tempo GPS, predizer as efemérides, calcular correções dos relógios 

dos satélites e atualizar as mensagens de navegação periodicamente.  

 Segmento do usuário: dividida entre civil e militar, é composta pelos receptores 

GPS e suas respectivas antenas, os quais devem ser compatíveis aos 

propósitos que se destinam. 

O princípio básico do GPS consiste nas medidas de distância entre um 

ponto e, no mínimo, quatro satélites. Deste modo, conhecendo as coordenadas dos 

satélites em um determinado sistema de referência, têm-se também as coordenadas 

do ponto. São utilizados no sistema NAVSTAR-GPS os sistemas de referência 

celeste, terrestre e de tempo, sendo aplicadas transformações entre eles quando 

necessário. 

Cada satélite transmite duas ondas portadoras: L1 e L2 que vem moduladas 

em fases, o que permite a medição de distâncias a partir do tempo de propagação 

da modulação, ou seja, as distâncias são calculadas a partir das medidas de fases 

das ondas portadoras. Além das ondas portadoras, os satélites também transmitem 

o código C/A (pseudodistância) e P, sendo este último desbloqueado apenas para 

uso militar. Também são enviados pelos satélites os dados ou mensagem de 

navegação, como por exemplo, parâmetros orbitais, saúde dos satélites, parâmetros 

de correção dos relógios, etc. As informações contidas na mensagem de navegação 

possuem informações suficientes para calcular as posições aproximadas dos 

satélites. 
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As mensagens de navegação são atualizadas pelo segmento de controle, o 

qual rastreia e transmite os dados das órbitas dos satélites. As informações de 

órbita, também conhecidas como efemérides, que são enviadas através das 

mensagens de navegação são as efemérides transmitidas, as quais possibilitam 

uma precisão posicional de 1 metro. Dada a distribuição geográfica das estações 

monitoras, para atingir melhores precisões posicionais, o IGS (International GPS 

Service for Geodynamics) realiza o processamento dos dados oriundos das órbitas 

dos satélites, produzindo efemérides preditas, rápidas ou ainda efemérides precisas, 

cujas precisões são, respectivamente, de 15 cm, 5cm e 2cm. As efemérides 

processadas podem ser obtidas no site GNSScalendar.com, disponibilizado pelo 

IGS.  

É importante destacar que atualmente os receptores modernos não utilizam 

apenas sinais da constelação NAVSTAR-GPS, mas também dos diversos outros 

sistemas em conjunto como o sistema russo GLONASS, o chinês Beidou ou o 

europeu Galileu, melhorando a geometria e a quantidade de satélites visualizados. 

Segundo Krueger (2006), são diversos os métodos que se baseiam no 

posicionamento por satélites. O método mais simples é posicionamento absoluto ou 

por ponto, o qual é caracterizado pela determinação das coordenadas em um 

referencial associado diretamente ao geocentro, ou seja, para a determinação das 

coordenadas são utilizadas as efemérides transmitidas e as coordenadas são dadas 

no sistema referencial do posicionamento por satélites. A precisão atingida por esse 

método é de aproximadamente 15 metros.  

O posicionamento absoluto pode atingir melhores precisões se os dados 

brutos de rastreio forem pós-processados. Existem alguns softwares gratuitos que 

realizam o pós-processamento de rastreios por posicionamento absoluto. Uma 

variante do posicionamento por ponto é o PPP (posicionamento por ponto preciso). 

O software PPP é um software de processamento de dados obtidos através de 

rastreamento com o método absoluto. No Brasil, utiliza-se em larga escala o 

software PPP-IBGE do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. O PPP-IBGE 

utilizada uma máscara de elevação de 10 graus como padrão e processa os dados 

com as informações das órbitas dos satélites (variando entre as efemérides preditas, 

rápidas ou precisas). Além disso, também utiliza as correções dos centros de fase 

da antena, modelos de velocidade, carga oceânica e modelo geoidal. As precisões 

podem variar de 2 a 15 cm. 
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O método do posicionamento relativo é caracterizado pela determinação das 

coordenadas do ponto de interesse em um sistema referencial conhecido. Para isso 

é necessário que um receptor GPS ocupe um ponto de coordenadas conhecidas ao 

mesmo tempo em que o ponto de interesse é ocupado por outro receptor GPS. O 

posicionamento relativo pode utilizar a fase da onda portadora ou o código C/A 

transmitidos pelos satélites, sendo a primeira a que proporciona melhores precisões.  

O posicionamento relativo pode ser dividido em 5 tipos: 

 Posicionamento relativo estático: ambos os receptores (ponto de referência e 

ponto de interesse) permanecem estáticos e por um longo período. O tempo de 

ocupação do ponto varia de acordo com a distância entre o ponto de interesse 

e o ponto de referência, também conhecida como linha de base. Este método 

pode atingir precisão milimétrica se pós-processados. A tabela 3 relaciona o 

tempo de ocupação, as distâncias e as efemérides que devem ser utilizadas.  

 

TABELA 3 - Relação entre linha de base, tempo de ocupação e efemérides 

Linha de Base Tempo de ocupação Efemérides 
0 -10 km 20 min Transmitidas ou Precisas 

10 - 20 km 60 min Transmitidas ou Precisas 
20 - 100 km 120 min Transmitidas ou Precisas 

100 - 500 km 240 min Precisas 
500 - 1000 km 480 min Precisas 

 

FONTE: Adaptado do Manual Técnico de Posicionamento (INCRA, 2013). 

  

 Posicionamento relativo estático-rápido: similar ao posicionamento relativo 

estático, porém, com tempo de ocupação inferior a 20 minutos. Este método 

pode ser utilizado quando a linha de base é inferior a 15 km. A precisão 

atingida é decimétrica se realizadas as correções no pós-processamento. 

 Posicionamento relativo stop and go: neste método são coletadas informações 

nos pontos ocupados e informações em pontos de interesse entre os pontos 

ocupados, ou seja, ocupa-se durante um curto período um ponto e coleta-se as 

informações entre um ponto e outro que necessita ser ocupado. Esse método é 

utilizado quando não se tem interesse na trajetória de levantamento. Assim 

como no método estático-rápido, também é necessário que a linha de base 

seja inferior a 15 km e atinge-se precisão decimétrica se realizadas as 

correções nos sinais dos satélites. 
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 Posicionamento relativo cinemático: este método coleta coordenadas com o 

receptor em movimento, ou seja, enquanto um receptor permanece estático em 

um ponto de referência, outro permanece em movimento coletando pontos em 

uma trajetória. A linha de base necessária deve ser inferior a 15 km para atingir 

precisão decimétrica após processamento dos dados.  

 

Por fim, existem os métodos de posicionamento por satélites em tempo real, 

os quais baseiam-se na transmissão instantânea de dados com correções dos sinais 

dos satélites oriundas de um receptor de referência para um receptor que percorre 

pontos de interesse, proporcionando assim as coordenadas precisas em tempo real. 

Os métodos de posicionamento em tempo real dividem-se em RTK (real time 

kinematic) convencional ou em rede, que se diferenciam na quantidade de 

receptores de referência, e DGPS (differential GPS), que é similar ao RTK, porém 

utiliza a observável código e não a fase da onda portadora.  As precisões atingidas 

com os métodos em tempo real variam do decímetro a menor que 1 metro. 

 

3.8.2 Topografia clássica  

 

Segundo Espartel (1987), a topografia possui o objetivo de determinar a 

posição e dimensão de uma porção limitada da superfície terrestre, desconsiderando 

a curvatura terrestre. Deste modo, trabalha-se com medidas lineares e angulares 

realizadas sobre a superfície para obter como resultado coordenadas, áreas, 

representações, etc.  

A topografia clássica abrange os métodos de poligonação, triangulação, 

trilateração, triangulateração, irradiação, interseção linear, interseção angular e 

alinhamento, sendo a poligonação aliada a irradiação os métodos mais amplamente 

utilizados para a representação da superfície terrestre. 

De acordo com Veiga; Zanetti; Faggion (2012), o método da poligonação 

baseia-se na medição de direções e distâncias entre pontos consecutivos de uma 

poligonal, ou seja, ocupa-se um ponto com uma estação total e mede-se a direção e 

a distância do ponto anterior (ré) e do ponto posterior (vante), obedecendo ao 

caminhamento da poligonal. A figura 3 exemplifica o método da poligonação.  
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FIGURA 3 - Ângulos e distâncias no método da poligonação 

 
FONTE: VEIGA, ZANETTI, FAGGION (2012). 

 

Para a execução da poligonal é necessário que se tenha conhecimento no 

mínimo das coordenadas de um ponto e sua orientação para que se tenha 

conhecimento da escala e da orientação da poligonal. Segundo a NBR 13133, para 

vincular uma poligonal a uma rede geodésica, recomenda-se que se tenha 

conhecimento das coordenadas de dois pontos, de maneira que é possível obter a 

orientação a partir dos pontos conhecidos.  

As poligonais podem ser do tipo fechada, aberta ou enquadrada, sendo 

permitido apenas ao primeiro tipo a verificação dos erros de fechamento angular e 

linear. Os ângulos e direções podem ser obtidos pela técnica dos pares conjugados, 

ou seja, realização uma medida em pontaria direta e outra em pontaria inversa, 

visando minimizar erros.  

Segundo Veiga; Zanetti; Faggion (2012), geralmente utilizado em conjunto 

com a poligonal, o método da irradiação consiste em medir um ângulo e uma 

distância a partir de uma linha de referência (poligonal). A figura 4 exemplifica o 

método da irradiação. 
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FIGURA 4 - Método da irradiação 

 

FONTE: Manual Técnico de Posicionamento INCRA (2013). 

 

Os métodos de triangulação e trilateração consistem na medição de maneira 

separada, respectivamente, de ângulos e distâncias entre os alinhamentos de 

vértices intervisíveis de uma rede triângulos. O método da triangulateração é a união 

dos dois métodos, de maneira que são medidos de maneira conjunta os ângulos e 

distâncias entre vértices intervisíveis de uma rede de triângulos (INCRA, 2013). 

Segundo Veiga; Zanetti; Faggion (2012), a interseção linear e a interseção 

angular são métodos similares onde um ponto é visado a partir de dois pontos com 

coordenadas conhecidas e são medidos, respectivamente, a distância e a direção 

dos pontos de referência ao ponto de interesse. Os métodos de interseção linear e 

angular realizados em conjunto é conhecido como método da interseção à vante. 

Por fim, o método do alinhamento é utilizado quando não é possível a 

ocupação de um ponto de interesse, como por exemplo, vértices situados dentro de 

alagados.  Deste modo, a partir de dois pontos de referência, são medidas as 

distâncias de cada ponto de referência ao ponto de interesse (INCRA, 2013).  

 

3.9 INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA 

 

Considerado como o principal instrumento de política urbana no Brasil, o 

plano diretor de um município é um planejamento oriundo de um diagnóstico da 

realidade física, social, econômica, política e administrativa de uma cidade e que 

apresenta um conjunto de propostas para o desenvolvimento futuro em questões 

sobre a organização espacial dos usos do solo, planejamento da infraestrutura e 

desenvolvimento socioeconômico da cidade (Villaça, 1999).   
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Desde 1988, a criação e atualização do plano diretor de uma cidade são 

obrigatórias para municípios com mais de 20 mil habitantes, como define o primeiro 

parágrafo do artigo 182 da Constituição federal, tendo como objetivo o ordenamento 

das funções sociais da cidade e garantia do bem-estar dos habitantes (Brasil, 1988). 

Porém, foi apenas em 2001, com a criação do Estatuto da cidade (Lei de nº 4504/64) 

que os instrumentos de política urbana foram regulamentados e realmente 

colocados em prática.  

O Estatuto da cidade foi pensado para reduzir a desigualdade social no país 

através da utilização de instrumentos que corrigiriam as disparidades existentes por 

conta da não organização do crescimento urbano. Apesar de alguns instrumentos de 

política urbana existiram antes da criação do Estatuto, não havia legislação que os 

regulamentassem. Deste modo, o Estatuto da Cidade surgiu para normatizar os 

instrumentos de política urbana, tornando o plano diretor o mais relevante 

instrumento para precisar a fluidez do conceito de função social da propriedade 

urbana. Segundo o Estatuto, a propriedade urbana cumpre sua função social 

quando atende às exigências da ordenação da cidade expressas no plano diretor 

(Brasil, 1964). 

Criado em 2007, o plano diretor de desenvolvimento integrado do município 

de Paranaguá-PR é instituído pela Lei complementar municipal de nº 60/2007.  A lei 

define que o plano diretor do município é composto pela Lei do perímetro urbano, Lei 

de zoneamento de uso e ocupação do solo, Lei de parcelamento do solo, Lei do 

sistema viário, Código de obras e edificações, Código de posturas e pelo 

Zoneamento Ecológico Econômico Municipal. Além disso, a lei define os princípios 

que regem o município, as diretrizes gerais e os instrumentos de política urbana e de 

gestão (Paranaguá (PR), 2007). 

A lei de zoneamento de uso e ocupação do solo, Lei complementar 

municipal de nº 62/2007, institui o zoneamento do município. A lei define os 

conceitos relacionados ao zoneamento, os objetivos e caracteriza cada uma das 

zonas rurais e urbanas definidas quanto às restrições, permissões e função 

(Paranaguá (PR), 2007).  

Também considerado como um importante instrumento de planejamento 

urbano, o Estatuto da cidade (Lei nº 4504 de 1964) institui o Estudo de Impacto de 

Vizinhança (EIV). De acordo com a Lei municipal 2822/07 de Paranaguá, o EIV 

caracteriza-se como um estudo detalhado dos impactos positivos e negativos que 
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um empreendimento pode gerar no entorno de sua localização. Uma vez conhecidos 

os impactos, poderão ser traçadas diretrizes que atenuem as consequências e 

melhorem as condições de vida dos habitantes. Deste modo, o EIV é um 

procedimento obrigatório para alguns tipos de empreendimentos para a obtenção de 

licenças ou autorizações (Paranaguá (PR), 2007). 

No município de Paranaguá, a Lei municipal de nº 2822 de 2007 dispõe 

sobre o Estudo de Impacto de Vizinhança e o decreto de nº 544 regulamenta o 

estudo. Nestas leis estão descritos os tipos de empreendimentos que é necessário a 

apresentação do EIV e são definidas as informações que o estudo deve abranger 

(Paranaguá (PR), 2007). 
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4 MATERIAIS E METODOLOGIA 

 

Neste capítulo serão apresentadas as características que descrevem o 

imóvel de interesse e a metodologia aplicada para o levantamento de seus limites e, 

como consequência, para o seu georreferenciamento, bem como os equipamentos 

utilizados na execução do levantamento.  

Além disso, também serão citadas as características que nortearam as 

hipóteses jurídicas para a regularização fundiária. 

 

4.1 EQUIPAMENTOS UTILIZADOS 

 

Para o levantamento dos marcos de referência foram utilizados os seguintes 

equipamentos: 

 

 Dois receptores GPS Leica ATX900, cuja precisão horizontal e vertical é de: 

 

Precisão horizontal: 5 mm + 0,5 ppm para rastreio no modo estático e 

10 mm + 1 ppm para rastreio no modo cinemático. 

Precisão Vertical: 10 mm + 0,5 ppm para rastreio no modo estático e 20 

mm + 1 ppm para rastreio no modo cinemático. 

 

 Duas antenas ATX900CS com hastes de 2 metros cada um. Esse modelo de 

antena pode receber sinais das ondas portadoras L1 e L2; 

 Uma haste extensível; 

 Um bipé. 
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FIGURA 5 - GPS Leica ATX900CS 

 
FONTE: Zenith Equipments (2019). 

 

Para o levantamento da poligonal e dos vértices limítrofes do imóvel foram 

utilizados os seguintes equipamentos: 

 

 Uma estação total Leica TCR407 power, cuja precisão angular e linear é de: 

 

Precisão linear: 2 mm + 2 ppm. 

Precisão angular: 7”. 

 

 Dois prismas refletores; 

 Um tripé; 

 Dois bipés; 

 Uma trena. 
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FIGURA 6 - Estação total Leica TCR407 power 

 
FONTE: Casa da Topografia (2019). 

 

 

4.2 DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

 

O imóvel localiza-se na cidade de Paranaguá - PR, mais especificamente na 

região da Alexandra, núcleo Ribeirão. Chega-se ao imóvel pela estrada velha da 

Alexandra, adentrando uma estrada menor, denominada como estrada 1. Os 

possuidores autodenominaram o imóvel como Chácara Rancho Fundo. A figura 5 

apresenta um mapa de localização do imóvel e a figura 6 apresenta uma vista aérea. 
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FIGURA 7 - Mapa de localização da Chácara Rancho Fundo 

 
FONTE: A autora (2019). 
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FIGURA 8 - Vista aérea do imóvel 

 

FONTE: A autora (2019). 

 

Até 2007 a região era considerada como um distrito rural, porém, de acordo 

com o inciso III do artigo 20 do plano diretor de Paranaguá (Lei municipal nº 60 de 

2007), a região foi incorporada à mancha urbana e determinada como zona de 

desenvolvimento econômico (ZDE), com uso permitido à indústrias, comércio e 

serviços em geral. Os anexos 1 a 4 apresentam um mapa da sobreposição do 

imóvel com o zoneamento definido no município. 

Segundo os mapas do plano diretor de Paranaguá (Lei municipal nº 60 de 

2007), o imóvel não pertence a nenhuma área de conservação ambiental municipal, 

estadual ou federal, porém possui vegetação nativa do tipo floresta ombrófila densa 

de submontana e vegetação em fase intermediária de sucessão (capoeiras). A figura 

8 apresenta a vegetação presente no imóvel e o anexo 5 apresenta um mapa da 

sobreposição do imóvel com a classificação dada para a vegetação a partir do plano 

diretor do município. Os anexos 6 e 7 apresentam um mapa da sobreposição do 

imóvel entre as áreas de proteção ambiental regionais e municipais. 
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FIGURA 9 - Vegetação do imóvel 

 
FONTE: A autora (2019). 

 

Além disso, o imóvel se encontra fora da faixa que compreende os 33 

metros medidos horizontalmente da linha do preamar médio (LPM) do braço de mar 

ali existente, denominado de Rio Ribeirão, em direção a parte em terra, 

determinados pelo decreto de nº 9760/76 como terreno da marinha brasileira. 

O imóvel possui o certificado de inscrição no INCRA (CCIR) do ano de 2000 

a 2002 e de 2010 a 2016, porém, não possui a certificação de sobreposição. É 

importante lembrar que o prazo para a certificação de imóveis rurais menores que 25 

hectares é até 2025. O imóvel também possui o cadastro na receita federal, o 

CAFIR, do ano de 2016. Deste modo, o imóvel pode ser considerado como rural 

mesmo pertencendo à mancha urbana da cidade.  

Quanto à documentação jurídica existente, o atual possuidor tem 

conhecimento apenas dos dois últimos contratos de compra e venda. 

O contrato mais antigo é um contrato particular de compromisso de compra 

e venda onde o suposto primeiro possuidor vende o imóvel já cercado e com área 

definida. É importante destacar que supõe-se como primeiro possuidor devido a 

inexistência de documentação mais antiga. A área indicada no contrato é de 

aproximadamente 15 mil metros quadrados e acompanha a informação de que é 

oriunda de maior área, ou seja, oriunda de um desmembramento. Além disso, o 

contrato também apresenta os rumos e distâncias do imóvel sem coordenadas 

geográficas, a indicação dos confrontantes e uma breve localização do imóvel 

devido a antiga situação rural.  
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A figura 9 apresenta os rumos transformados em azimutes e as distâncias 

indicadas no contrato. Supõe-se que foi utilizado o norte magnético para a 

determinação dos rumos devido a inconsistência angular com as divisas físicas do 

imóvel. Deste modo, foi subtraído dos azimutes transformados o valor de 

aproximadamente 18° referente à declinação magnética, porém, constatou-se ainda 

que a inconsistência permaneceu, indicando que as diferenças angulares com as 

divisas físicas do imóvel se dão pelos métodos antigos de levantamento que podem 

ter sido aplicados a época. 

 

FIGURA 10 – Croqui com azimutes transformados e distâncias apresentadas no contrato de compra 
e venda 

 
FONTE: A autora (2019). 

 

O contrato mais recente, cuja venda foi para o atual possuidor, é uma 

escritura particular de cessão de direitos hereditários onde os herdeiros do antigo 

possuidor vendem o terreno para uma pessoa jurídica. No contrato apresenta-se o 

tempo de ocupação do imóvel desde o segundo possuidor, sendo este, à época, de 

12 anos (atualmente 16 anos). Assim como no contrato anterior, apresentam-se 

também as dimensões e área do imóvel, bem como uma breve localização.    

A figura 10 mostra um esquema das transações realizadas. 
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FIGURA 11 - Esquema das transações realizadas 

 
FONTE: A autora (2019). 

 

Os documentos citados acima podem ser conferidos na sessão anexos. 

 

 

4.3 BUSCA POR DOCUMENTOS 

 

A fim de oferecer maior garantia ao atual possuidor, foi realizada uma busca 

por documentos e informações cartográficas do imóvel em questão e da região. 

A primeira busca foi realizada no registro de imóveis da cidade de 

Paranaguá. O registro de imóveis poderia fornecer informações sobre a titularidade 

do terreno e sobre a sua cadeia de domínio, ou seja, um histórico até o primeiro 

proprietário, sendo este um proprietário particular ou entidades governamentais. 

Após a entrega dos nomes dos possuidores e da breve localização do imóvel, 

informações as quais, de acordo com o registro de imóveis, seriam as únicas que 

poderiam auxiliar na pesquisa, nada foi encontrado.  

A segunda busca foi realizada na Prefeitura Municipal de Paranaguá, mais 

especificamente na Secretaria de Urbanismo e na Superintendência de 

Regularização Fundiária, com o objetivo de encontrar informações cartográficas 

sobre o imóvel ou sobre a região da Alexandra, porém, novamente nada foi 

encontrado, apenas informações de que a maioria dos terrenos foram ocupados de 

maneira ilegal e da existência possíveis embargos ambientais. 
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No Instituto de Terras, Cartografia e Geologia do Paraná (ITCG), órgão 

responsável pela regularização fundiária do estado, foi realizada a terceira busca 

sobre o imóvel e, por fim, foram encontradas novas informações. Segundo o órgão, 

o imóvel não possui proprietário pois é considerado como terra devoluta, ou seja, é 

uma terra pública sem destinação dada pelo governo e passível de ação 

discriminatória. Tal informação adquirida através dos dados cartográficos do órgão 

explica a inexistência de documentação mais antiga e indica que o imóvel foi 

ocupado ilegalmente pelo primeiro possuidor, um processo conhecido como 

grilagem de terras. 

A figura 11 apresenta a localização do imóvel (polígono azul) em 

sobreposição à planta cadastral do ITCG. Os lotes com cores são imóveis com 

proprietários particulares e os lotes em branco são considerados por lei como terras 

devolutas.  
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FIGURA 12 - Sobreposição do imóvel com o mapa cadastral do ITCG 

 
FONTE: Adaptado de ITCG. 
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4.4 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

 

Para fins de adoção de uma normatização consistente e atualizada para 

levantamentos topográficos e levando em consideração a dimensão do terreno, o 

imóvel será considerado como rural mesmo pertencendo à área urbana.  

Deste modo, de acordo com o manual técnico de limites e confrontações do 

INCRA, os limites dos imóveis rurais são descritos por segmentos de retas 

interligados por vértices, não sendo admitidos elementos curvos na descrição dos 

limites. O imóvel aqui estudado é cercado por limites artificiais do tipo cerca 

interligados por 4 vértices. A figura 12 apresenta os limites artificiais encontrados no 

imóvel. 

 

FIGURA 13 - Feições que limitam o imóvel 

 
FONTE: A autora (2019). 

 

O levantamento das dimensões do imóvel foi realizado no mês de setembro 

de 2019 após a anuência de todos os confrontantes perante a localização dos 

vértices limítrofes dado que não existe documentação que comprove a posição das 

cercas. 

 

4.4.1 Implantação e levantamento dos vértices de apoio 

 

Para que fosse possível o levantamento dos vértices que limitam o imóvel, 

foi necessária a implantação de vértices de apoio, chamados também de marcos 
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topográficos. A utilização dos marcos topográficos se fez necessária por não ser 

possível o levantamento dos vértices limítrofes com técnicas de posicionamento por 

satélites devido a mata fechada que encontra-se no imóvel bloqueando os sinais dos 

satélites. A figura 13 exemplifica o que foi citado acima apresentando um dos 

vértices limítrofes do imóvel escondido por vegetação alta. 

 

FIGURA 14 - Vértice limítrofe abaixo da vegetação existente 

 
FONTE: A autora (2019). 

 

O manual técnico de posicionamento do INCRA (2013) define os vértices de 

apoio como os pontos que compõem o Sistema Geodésico Brasileiro (SGB) ou os 

pontos cujas coordenadas foram determinadas a partir dos pontos do SGB. Além 

disso, o INCRA também pede que sejam implantados dois marcos topográficos de 

maneira que seja possível a visada entre eles para fins de obtenção do azimute para 

a poligonal que seria realizada para medir os vértices limítrofes. Deste modo, foram 

implantados dois marcos topográficos padrão INCRA de ferro distanciados em 31 

metros de maneira que fosse possível a visada entre eles e em locais que 

possibilitassem o posicionamento direto dos marcos sem obstruções. A figura 14 

apresenta a localização dos marcos implantados e a figura 15 exemplifica o modelo 

dos marcos utilizados. 
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FIGURA 15 - Localização dos marcos geodésicos 

 
FONTE: A autora (2019). 

FIGURA 16 - Modelo dos marcos geodésicos 

 
FONTE: A autora (2019). 

 

O posicionamento direto dos marcos foi realizado via posicionamento por 

satélites, pelo método de posicionamento relativo estático, com máscara de 

elevação de 10 graus e tempo de gravação dos dados de 15 segundos, compatível 

com o tempo de gravação das bases da RBMC. Foram consideras como bases de 
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referência as bases da rede brasileira de monitoramento contínuo que compõem o 

SGB localizadas a aproximadamente 100 km de distância do imóvel medido. Deste 

modo, foram utilizadas as bases das cidades de Araquari-Sc e Cananéia-SP, como 

apresentado na figura 15. 

 

FIGURA 17 - Geometria das bases de referência da RBMC 

 
FONTE: A autora (2019). 

 

O primeiro marco foi medido por 2 horas e 10 minutos e o segundo marco foi 

medido por 2 horas e 2 minutos, obedecendo ao tempo mínimo estabelecido pelo 

manual técnico de posicionamento dada a distância dos marcos de referência da 

RBMC. A figura 16 ilustra o momento do rastreio. 
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FIGURA 18 - GPS Leica ATX900 sob marco M1 

 
FONTE: A autora (2019). 

 

Os dados brutos obtidos de ambos os levantamentos foram processados 18 

dias após o término do levantamento para que fosse possível a utilização das 

efemérides precisas, objetivando uma melhor precisão. Para o processamento dos 

dados foi utilizado o software de processamento de dados da marca dos receptores, 

o Infinity.  

 

4.4.2 Levantamento dos vértices limítrofes 

 

O manual técnico de posicionamento do INCRA estabelece que as técnicas 

tradicionais de topografia, como por exemplo, poligonação, trilateração e 

triangulação, podem ser aplicadas de maneira isolada ou como complemento aos 

levantamentos por posicionamento de satélites quando estes são impossibilitados 

por obstruções no sinal dos satélites. A norma ainda estabelece que os resultados 

obtidos devem permitir o tratamento estatístico das observações pelo método dos 

mínimos quadrados. Segundo Gemael, o método dos mínimos quadrados foi criado 

pelos matemáticos Gauss e Legendre e consiste em, tendo uma série de medidas 
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de uma grandeza X e um certo valor x de referência em que se pode confiar, a 

melhor estimativa para X deve ser tal valor que a soma dos quadrados das 

diferenças entre as diversas medidas e o valor de referência (resíduos) seja mínima, 

ou seja, o somatório dos quadrados dos resíduos deve ser um valor que seja o 

mínimo possível. O INCRA permite a utilização de posicionamentos por topografia 

clássica onde o levantamento apoia-se em quatro vértices de apoio quando 

poligonais abertas ou enquadradas ou em dois vértices de apoio quando poligonais 

fechadas. Para o levantamento dos vértices do imóvel em questão foi utilizada a 

técnica de poligonação com a poligonal do tipo 1 (fechada), como ilustra a figura 18, 

onde os vértices limítrofes foram medidos pela técnica de irradiação. 

 

FIGURA 19 - Poligonal do tipo 1 

 
FONTE: Manual técnico de posicionamento (INCRA, 2013). 

 

Separados em dois dias de levantamento, foram implantados 15 pontos para 

que fosse possível irradiar os 4 vértices limítrofes e completar a poligonal. Os pontos 

da poligonal foram implantados no terreno e materializados com piquetes.  

As medidas de direções e distâncias foram realizadas com uma estação total 

Leica TCR407 power e com o auxílio de dois prismas. Alguns pontos foram medidos 

através da ferramenta laser do instrumento. A figura 19 apresenta o caminhamento 

que foi executado durante a poligonal e a figura 20 ilustra o momento do 

levantamento. 
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FIGURA 20 - Poligonal da área levantada 

 

FONTE: A autora (2019). 
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FIGURA 21 - Levantamento sendo realizado com a estação total TC407 power 

 
FONTE: A autora (2019). 

 

O processamento dos dados foi realizado no software Posição.  

 

 

5 RESULTADOS 

 

As coordenadas do marco M1 foram geradas após um ajustamento de 

observações pelo método dos mínimos quadrados com resultado de 

aproximadamente 97% de confiança pelo teste do chi-quadrado. As ambiguidades 

foram fixadas em aproximadamente 97% para os processamentos com ambas as 

bases de referência. As coordenadas no sistema de referência SIRGAS época 

2000,4 e os desvios padrão do marco M1 estão expostos na tabela 4. 

 

TABELA 4 – Coordenadas referenciadas ao sistema SIRGAS 2000,4 e desvio padrão do marco M1 

  Coordenada Desvio Padrão (m) 
Latitude (GMS) 25° 33' 24,86" S 0,006 

Longitude (GMS) 48° 36' 35,62" W 0,0051 
Altitude (m) 6,5967 0,0163 

 

FONTE: A autora (2019). 
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As coordenadas do marco M2 também foram geradas a partir de um 

ajustamento pelo método dos mínimos quadrados com resultado de 

aproximadamente 95% de confiança pelo teste do chi-quadrado. As ambiguidades 

foram fixadas em 99% para o processamento com a estação RBMC de Cananéia e 

em 89% para a estação RBMC de Araquari. As coordenadas e os desvios padrão do 

marco M2 então expostos na tabela 5. 

  

TABELA 5 – Coordenadas referenciadas ao sistema SIRGAS 2000,4 e desvio padrão do marco M2 

  Coordenada Desvio Padrão (m) 
Latitude (GMS) 25° 33' 23,94" S 0,0051 

Longitude (GMS) 48° 36' 35,57" W 0,0044 
Altitude (m) 6,3164 0,0044 

FONTE: A autora (2019). 

 

De acordo com a normatização do INCRA, a precisão planimétrica dos 

vértices limítrofes devem ser menores que 50 centímetros. A precisão planimétrica 

dos marcos de referência não é citada na norma, porém foi analisada utilizando a 

mesma formulação apresentada para a precisão planimétrica dos vértices limítrofes: 

 

𝑃𝑟𝑒𝑐𝑖𝑠ã𝑜 𝑝𝑙𝑎𝑛𝑖𝑚é𝑡𝑟𝑖𝑐𝑎 = ට(𝑑𝑒𝑠.  𝑝𝑎𝑑𝑟ã𝑜 𝑑𝑎 𝑙𝑎𝑡𝑖𝑡𝑢𝑑𝑒)ଶ + (𝑑𝑒𝑠. 𝑝𝑎𝑑𝑟ã𝑜 𝑑𝑎 𝑙𝑜𝑛𝑔𝑖𝑡𝑢𝑑𝑒)² 

 

A precisão planimétrica alcançada para os marcos M1 e M2 foram, 

respectivamente, 0,0079 e 0,0067 metros ou 7,9 e 6,7 milímetros. 

Vale a pena ressaltar que a legislação existente para regras de 

regularização fundiária de imóveis urbanos, o Decreto 9310 de 2018, define que a 

precisão planimétrica dos vértices do levantamento devem ser menores de 8 

centímetros. Deste modo, os marcos implantados como pontos de referência para o 

presente levantamento topográfico estão dentro da precisão permitida por lei para 

regularização de imóveis rurais e urbanos. 

O método de poligonação utilizando uma poligonal fechada permite o cálculo 

dos erros angular, linear e altimétrico de uma poligonal. O erro angular obtido após o 

processamento dos dados foi de 2’ 54”, o erro linear foi de 0, 25 metros e o erro 

altimétrico foi de aproximadamente 0,01 metros. 
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Para os dados obtidos através do método da poligonação, foram obtidas as 

seguintes coordenadas no sistema de referência SIRGAS época 2000,4 e na 

projeção Universal Transversa de Mercator Zona 22 Sul para os pontos da poligonal 

e seus respectivos desvios, apresentados na tabela 6. As siglas para o desvio 

padrão da coordenada Norte, da coordenada Este e da Altitude são, 

respectivamente, DPN, DPE e DPA. 

TABELA 6 - Coordenadas referenciadas ao sistema SIRGAS 2000,4 e projetadas em UTM Zona 22 
Sul e os desvios padrão dos pontos da poligonal 

Ponto Norte (m) Este (m) Altitude (m) DPN (m) DPE (m) DPA (m) 
P1 7171209,920 740132,376 6,536 0,036 0,007 0,027 
P2 7171286,416 740129,885 6,033 0,027 0,015 0,025 
P3 7171327,615 740132,463 5,574 0,037 0,035 0,035 
P4 7171371,902 740132,715 5,064 0,044 0,060 0,042 
P5 7171370,559 740172,027 4,814 0,046 0,065 0,045 
P6 7171371,135 740207,678 4,810 0,058 0,069 0,048 
P7 7171371,411 740237,102 4,723 0,072 0,073 0,049 
P8 7171370,075 740257,324 5,293 0,083 0,076 0,050 
P9 7171369,870 740280,701 5,006 0,097 0,078 0,050 

P10 7171337,288 740264,232 5,053 0,086 0,065 0,049 
P11 7171309,441 740239,245 5,406 0,072 0,055 0,048 
P12 7171290,092 740225,505 5,570 0,065 0,049 0,046 
P13 7171258,070 740203,062 5,393 0,054 0,040 0,043 
P14 7171225,608 740177,718 5,431 0,043 0,034 0,037 
P15 7171214,150 740156,894 5,894 0,038 0,027 0,033 

       
       

 

FONTE: A autora (2019). 

 

Ao observar as altitudes obtidas para cada ponto da poligonal, pode-se 

perceber que a altitude do terreno varia em no máximo 2 metros, sendo mais alto na 

frente do lote do que nos fundos. 

Os vértices limítrofes foram irradiados dos pontos da poligonal, deste modo, 

dada a curta distância entre eles (máximo de 50 metros, neste caso), pode-se 

considerar que o desvio padrão do ponto irradiado é o mesmo do ponto da poligonal. 

As coordenadas dos vértices irradiados no sistema de referência SIRGAS época 

2000,4 e na projeção Universal Transversa de Mercator Zona 22 Sul, seus 

respectivos desvios padrão e os pontos da poligonal de que foram irradiados estão 

expostos na tabela 7. Assim como na tabela 6, as siglas para o desvio padrão da 

coordenada Norte, da coordenada Este e da Altitude são, respectivamente, DPN, 

DPE e DPA. 
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TABELA 7 – Coordenadas referenciadas ao sistema SIRGAS 2000,4 e projetadas em UTM Zona 22 
Sul, respectivos desvios padrão e pontos da poligonal que foram irradiados os vértices limítrofes 

Vértice (m) Norte (m) Este (m) Altitude (m) 
Ponto da 
Poligonal 

DPN (m) DPE (m) DPA (m) 

V0 7171205,404 740129,367 6,565 P1 0,036 0,007 0,027 
V1 7171369,743 740135,16 4,956 P4 0,044 0,06 0,042 
V2 7171369,661 740280,776 5,836 P8 0,083 0,076 0,05 
V3 7171198,143 740159,065 6,301 P15 0,038 0,027 0,033 

FONTE: A autora (2019). 

 

Seguindo a mesma formulação para o cálculo da precisão planimétrica de 

um ponto apresentada pela normatização do INCRA, foram obtidos as seguintes 

precisões para os pontos da poligonal (tabela 8) e para os vértices irradiados (tabela 

9). 

TABELA 8 - Precisão planimétrica dos pontos da poligonal 

Ponto  Precisão Planimétrica (cm) 
P1  3,7 
P2  3,1 
P3  5,1 
P4  7,4 
P5  8,0 
P6  9,0 
P7  10,3 
P8  11,3 
P9  12,4 

P10  10,8 
P11  9,1 
P12  8,1 
P13  6,7 
P14  5,5 
P15  4,7 

   
   

FONTE: A autora (2019). 

 

TABELA 9 - Precisão planimétrica dos vértices limítrofes do imóvel 

Vértice (m)  Precisão Planimétrica (cm) 
V0  3,7 
V1  7,4 
V2  11,3 
V3  4,7 

FONTE: A autora (2019). 

 

Observando as precisões planimétricas alcançadas no levantamento 

topográfico, pode-se perceber que alguns dos pontos da poligonal e, por 
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consequência, um dos vértices irradiados, não atingiram a precisão de 8 centímetros 

exigida por lei para georreferenciamento de imóveis urbanos, porém, considerando 

que o tamanho do imóvel levantado se aproxima do tamanho de imóveis rurais, 

relativamente essa variação pode não influenciar no valor de área ou de dimensões 

tanto quanto influenciaria em um imóvel urbano. Com a precisão alcançada, todos 

os pontos e vértices estão dentro dos limites estabelecidos para o 

georreferenciamento de imóveis rurais. 

 

5.1 COMPARAÇÃO DAS MEDIDAS OBTIDAS EM DIFERENTES ÉPOCAS 

 

Sabendo-se que existem medidas obtidas anteriormente ao levantamento 

realizado neste trabalho e expostas no primeiro contrato de compra e venda, como 

citado anteriormente, foi realizada uma análise comparativa entre as épocas de 

levantamento. 

A figura 22 ilustra as distâncias e os azimutes obtidos no primeiro 

levantamento (à esquerda) e no segundo levantamento (à direita). As tabelas 10 e 

11 fazem uma relação entre as medidas em cada época. 

 

FIGURA 22 - Azimutes e distâncias obtidas no 1º e no 2º levantamento 

 

FONTE: A autora (2019). 
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TABELA 10 - Comparação entre a orientação obtida no 1º e no 2º levantamento 

Pontos 
Rumos 1º 

levantamento 
Azimutes 1º levantamento 

declinação magnética 
Azimutes 2º levantamento 

1-0 53°25' NE 35°25' 2°1’7,89” 
2-1 37°35' SE 124°25' 90°1'56,15" 
3-2 87°25' SO 249°25' 215°21'35,7" 
0-3 - - 283°44'20,3" 

FONTE: A autora (2019). 

 

TABELA 11 - Comparação entre as distâncias obtidas no 1º e no 2º levantamento 

Pontos Distâncias 1º levantamento Distâncias 2º levantamento 
0-1 170 m 164,441 m 
2-1 147 m 145,616 m 
3-2 206 m 210,314 m 
0-3 30 m 30,573 m 

FONTE: A autora (2019). 

 

Comparando as medidas obtidas no novo levantamento com as medidas do 

antigo levantamento, pode-se perceber que as distâncias se aproximaram, variando 

poucos metros. Porém, observa-se que houve grande diferença na orientação do 

imóvel, uma vez que os rumos apresentados no levantamento antigo não equivalem 

aos azimutes do levantamento atual. Supõe-se que essa discrepância pode ter sido 

causada pelas técnicas e equipamentos utilizados no levantamento na época em 

que ocorreu a primeira medição.  

Comparando também as medidas de área e perímetro apresentadas na 

tabela 12, pode-se perceber que não ocorreu grande variação, comprovando que a 

discrepância ocorreu apenas em relação à orientação. 

 

TABELA 12 - Área e perímetro obtidos no 1º e no 2º levantamento 

 
1º levantamento 2º levantamento 

Área (m²) 15045,00 15071,386 
Perímetro (m) 553,00 550,772 

FONTE: A autora (2019). 

 

 



59 
 

 

5.2 PLANTA E MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Para representação e sintetização dos resultados obtidos no levantamento 

topográfico, foi confeccionada a planta do imóvel estudado, exposta da figura 21. 
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FIGURA 233 - Planta do imóvel 

FONTE: A autora. 
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Para uma visualização descritiva dos resultados também foi confeccionado 

um memorial descritivo do imóvel em questão. 

“A estaca 1=PP, vértice do imóvel situado mais ao norte, localiza-se no 

encontro do acesso para as propriedade dos fundos do terreno com a propriedade 

do confrontante 1. Partindo-se da estaca 1, em um azimute de 90° 1’ 56,15” a 

145,616 metros chega-se à estaca 2, limitando-se com a propriedade do 

confrontante 1 e com a propriedade do confrontante 2. Da estaca 2, em um azimute 

de 215° 21’ 35,7” a 210,314 metros, chega-se à estaca 3, limitando-se com a 

propriedade do confrontante 2, com o confrontante 3 e com a estrada 1. Da estaca 

3, em um azimute de 283° 44’ 20,3” a 30,573 metros, chega-se à estaca 0, 

limitando-se com a estrada 1 e com o acesso para as propriedades dos fundos do 

terreno. Da estaca 0, em um azimute de 2° 1’ e 7,89” a 164,441 metros retorna-se a 

estaca 1=PP. 

O imóvel é limitado pelo vértice 1, coordenada Norte 7171369,743, 

coordenada Este 740135,16 e altitude 4,956 metros; pelo vértice 2, coordenada 

Norte 7171369,661, coordenada Este 740280,776 e altitude 5,836 metros; pelo 

vértice 3, coordenada Norte 7171198,143, coordenada Este, 740159,065 e altitude 

6,301 metros; e pelo vértice 0, coordenada Norte 7171205,404, coordenada Este 

740129,367 e altitude 6,565 metros. As coordenadas estão georreferenciadas no 

sistema de referência SIRGAS 2000,4 e no sistema de projeção Universal 

Transversa de Mercator, Zona 22 sul, meridiano central -51°. 

A área do imóvel é de 15071,386 metros quadrados ou 1,5071 hectares e o 

perímetro é de 550,772 metros.” 

Ambos os documentos citados acima são requisitos indispensáveis na 

regularização fundiária. 
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5.3 PROPOSTAS PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO IMÓVEL 

 

Dadas as características do imóvel de interesse como foi descrito no tópico 

3.1 do capítulo 3, sendo estas, de maneira resumida: 

 

 Imóvel localizado fora de qualquer área de preservação permanente e contém 

vegetação nativa do tipo capoeira; 

 Imóvel localizado fora da faixa de marinha; 

 Imóvel possui certificados de inscrição (CCIR) no INCRA e certificado de 

inscrição na receita federal (CAFIR); 

 Imóvel possui justo título e comprovação de posse por 16 anos; 

 Imóvel considerado como área devoluta pois não possui proprietários 

particulares de acordo com o ITCG-PR; 

 Imóvel localizado em área considerada anteriormente como rural e hoje 

considerada como zona de desenvolvimento econômico pertencente ao 

domínio urbano; 

 Possuidor é pessoa jurídica, não tendo a empresa outros imóveis em seu 

nome. 

 O imóvel foi objeto de locação no período de 2015 a 2017, comprovando a 

conduta de dono do atual possuidor; 

 

E, além das informações resumidas acima, deve-se considerar também que 

o imóvel encontra-se atualmente vazio e não utilizado como moradia, tendo o 

possuidor a pretensão de implantar um terminal de reparo de containers. 

Apresenta-se neste capítulo as hipóteses jurídicas que tornam viáveis a 

regularização fundiária do imóvel nos termos de obtenção do título de propriedade, 

uso do solo e regularização ambiental.  

 

5.3.1 PROPOSTAS PARA REGULARIZAÇÃO DO TÍTULO 

 

Considerando a documentação já existente (inscrições no INCRA e na 

receita federal como imóvel rural), bem como a definição como imóvel rural no 

contrato de compra e venda, o imóvel em questão pode ser considerado, a princípio, 

como rural mesmo localizado dentro do domínio urbano para fins de facilitação de 
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obtenção do título de propriedade, sendo regularizado o uso do solo posteriormente, 

se necessário.  

 

5.3.1.1 Legitimação fundiária de terras públicas 
 

O inciso terceiro do artigo 183 da Constituição Brasileira de 88 define que os 

imóveis públicos não poderão ser adquiridos por usucapião (Brasil, 1988). A Lei de 

terras de 1850 define terras devolutas como aquelas que não possuem proprietários 

particulares e uso definido, sendo deste modo pertencentes à União pois estas 

deveriam ser entregues à Coroa Portuguesa à época da criação da lei de terras 

(Brasil, 1850). Porém, desde a criação da Constituição de 88, é pacífico nos 

Tribunais Superiores que faz-se necessário que a entidade pública demonstre que a 

terra devoluta é pública, ou seja, é necessário a comprovação do domínio para que 

não seja alienável e passível de usucapião. Deste modo, se a terra não está 

registrada como pública, em nome da entidade pública responsável, não pode ser 

tida como terra pública e sim como terra devoluta, tida nos termos da lei civil como 

“terra de ninguém” e, portanto, usucapível. 

Sendo assim, no caso do imóvel aqui estudado, é necessário que o poder 

público responsável comprove o domínio sobre o bem para que sejam aplicados os 

institutos da usucapião para aquisição do título de propriedade em nome do atual 

possuidor.  Neste caso, o poder público responsável pelo bem é o Estado, dado que 

o artigo 26 da Constituição de 88 define que são terras do Estado as terras 

devolutas não compreendidas entre as da União, sendo estas definidas pelo artigo 

20 da Constituição como terras indispensáveis à defesa das fronteiras, das 

fortificações e construções militares, as vias federais de comunicação e as terras de 

preservação ambiental.  

Deste modo, sabendo que o imóvel pertence a terras devolutas do estado, 

sabe-se também que cabe ao estado a sua regularização pois não existem terras 

devolutas pertencentes aos municípios. Portanto, um dos procedimentos a serem 

seguidos para a correta regularização fundiária do imóvel é a abertura de um 

requerimento de regularização de terra no Instituto de Terras, Cartografia e Geologia 

do Paraná, pois este é o órgão responsável pelas regularizações fundiárias de 

imóveis rurais no estado. 

 



64 
 

 

5.3.1.2 Usucapião extraordinária 
 

Considerando que o domínio público do imóvel não foi comprovado e 

considerando ainda o imóvel como rural dada a documentação disponível, existem 

outras hipóteses de regularização fundiária via usucapião.  

É importante lembrar que mesmo que o imóvel seja considerado como rural, 

a usucapião constitucional rural não pode ser utilizada devido ao fato de o possuidor 

não apresentar moradia no local. Esse mesmo fator exclui a possibilidade de aplicar 

a usucapião constitucional urbana mesmo que se considerasse o imóvel como 

urbano e não como rural.  

Deste modo, as únicas espécies de usucapião viáveis são a usucapião 

ordinária e extraordinária. A primeira espécie pode ser aplicada quando o tempo de 

posse é de 10 anos de forma ininterrupta, mansa, pacífica e sem oposição, 

apresentando de maneira obrigatória a boa fé e o justo título. Além disso, é 

obrigatório a comprovação de que a função social da terra esteja sendo comprida, o 

que pode ser comprovado neste caso através dos contratos de locação. A segunda 

espécie apresenta-se mais flexível quanto às obrigações, porém, aumenta-se o 

tempo de posse. Na usucapião extraordinária o título de propriedade é permitido ao 

possuidor que mantiver o bem por no mínimo 15 anos de forma ininterrupta, mansa, 

pacífica e sem oposição, não sendo necessário a apresentação de justo título, boa 

fé e função social da terra. Portanto, a usucapião extraordinária torna-se mais 

facilmente aplicável pois, sabendo que o imóvel aqui estudado pode apresentar 

todos os requisitos citados na usucapião ordinária de maneira obrigatória, o mesmo 

pode apresentar estes requisitos como adicionais que fortaleçam sua condição de 

dono quando estes requisitos não são obrigatórios ao aplicar a usucapião 

extraordinária. 

Ambas as espécies de usucapião necessitam da sentença de um juiz para 

permitir o título de propriedade perante o cartório de registro de imóveis. 

 

5.3.1.3 Usucapião extrajudicial 
 

A partir de 2015, com a lei que define o código de processo civil, torna-se 

possível o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião diretamente no 

registro de imóveis da comarca onde localiza-se o imóvel de interesse. Deste modo, 
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a usucapião extrajudicial apresenta-se como a hipótese mais facilmente aplicável 

para a regularização do título de propriedade.  

Para isso, de acordo com o Sindicato dos serviços notariais e dos registros 

do estado do Paraná é necessário que o interessado seja representado por um 

advogado e apresente os seguintes documentos (TORRES, 2018): 

 

 Ata notarial lavrada pelo tabelião atestando o tempo de posse do requerente e 

de seus antecessores, contendo a qualificação completa do requerente, 

declarações de pessoas que possam atestar o tempo de posse e declarações 

dos requerentes que desconhecem a existência de ações possessórias 

envolvendo o imóvel; 

 Planta e memorial descritivo assinado por profissional habilitado e com 

comprovação de Anotação de Responsabilidade Técnica, contendo a anuência 

do titular dos direitos reais registrado na matrícula do imóvel em questão e nas 

matrículas dos imóveis confrontantes. Neste caso, o titular dos direitos reais é o 

Estado, dado que o imóvel está localizado em área devoluta não compreendida 

entre as terras devolutas da União. 

 Certidões negativas dos distribuidores cíveis da comarca da situação do 

imóvel, do domicílio do requerente, da Justiça Estadual e da Justiça Federal; 

 Justo título ou quaisquer outros documentos que comprovem a origem, a 

continuidade, a natureza e o tempo de posse, como por exemplo, pagamento 

de impostos ou contrato de compra e venda. 

 Apresentação de requerimento em forma de petição assinada por advogado e 

contendo os fatos que fundamentam o pedido e os fundamentos jurídicos. 

Neste caso, fundamenta-se o pedido nos critérios da usucapião extraordinária. 

 Procuração que possibilite a representação do requerente pelo advogado 

responsável. 

 

Segundo informações dadas por engenheiros do INCRA em uma palestra 

para alunos da disciplina de Topografia 3 do curso de Engenharia Cartográfica e de 

Agrimensura na Universidade Federal do Paraná, alguns cartórios também podem 

requerer que o imóvel seja certificado no sistema de gestão de imóveis rurais do 

INCRA para que se possa gerar a matrícula. Deste modo, seria necessário abrir o 

processo de certificação no INCRA apenas com a ata notarial e a partir de um 
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resultado positivo quanto à sobreposição do imóvel seria possível dar continuidade 

ao processo de geração da matrícula. 

O cartório de registro de imóveis terá um prazo de 15 dias para notificar o 

titular dos direitos reais do imóvel caso este não tenha assinado a planta e memorial 

descritivo, interpretando o seu silêncio como concordância, parágrafo que foi 

alterado do Código de processo civil após a criação da lei de nº 13465 de 2017. 

Além disso, o cartório terá o mesmo prazo para dar ciência à União, ao Distrito 

Federal e ao Município, bem como promover a publicação em jornais de grande 

circulação para ciência de terceiros. Transcorrido o prazo, estando em ordem a 

documentação e com a devida concordância do titular dos direitos reais, o cartório 

de registro de imóveis registrará a aquisição do imóvel e permitirá a abertura da 

matrícula. 

Caso contrário, a rejeição do requerimento de usucapião extrajudicial não 

impede a abertura de ação judicial de usucapião.  

 

5.3.2 PROPOSTAS PARA REGULARIZAÇÃO DO USO DO SOLO E 

REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL 

 

Dado que o atual possuidor tem apenas a pretensão de implantar um 

terminal de contêineres no imóvel e que atualmente o imóvel encontra-se vazio, não 

pode-se considerar que o imóvel, após a aquisição do título de propriedade, esteja 

irregular. Deste modo, será apresentado neste subcapítulo a maneira de manter o 

imóvel regular caso a implantação do terminal ocorra de fato.  

É importante destacar que o imóvel foi dado como rural para a facilitação da 

regularização do título de propriedade e para a adoção de normatização para o 

levantamento topográfico, mas o imóvel localiza-se em área atualmente considerada 

como urbana pelo plano diretor de Paranaguá, mais especificamente na zona de 

desenvolvimento econômico e zona industrial. Sendo assim, se o imóvel foi dado 

como rural no título de propriedade e ainda possui registros no Instituto Nacional de 

Colonizaçao e Reforma Agrária – INCRA, é necessário apenas que o possuidor 

cancele o cadastro e, se existir, a certificação realizada no INCRA. 

Segundo a lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo de Paranaguá, Lei 

complementar de nº 62 de 2007, a zona de desenvolvimento econômico (ZED) 

caracteriza-se por grandes lotes, ocupadas parcialmente e servidas por importante 
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rede viária, aptos à ocupação por atividades industriais, comércios e serviços de 

grande porte, sendo estes com potencial de incômodo ao uso residencial. São tidos 

como objetivos da ZED concentrar atividades econômicas de grande porte, 

potencializar atividades econômicas, concentrar atividades de risco ambiental de 

forma controlada e concentrar atividades incômodas ao uso residencial de maneira 

controlada. 

A mesma lei ainda define que devem ser elaborados planos específicos de 

urbanização e sistema viário para a ocupação das ZED, sendo estes necessários 

estarem de acordo com a legislação municipal vigente. Além disso, a lei diz que o 

uso da ZED deve estar em consonância com a legislação ambiental federal e 

estadual.  

A lei que o plano diretor de Paranaguá cita para a elaboração de planos 

específicos de urbanização é a Lei de nº 2822 de 2007, que dispõe sobre o estudo 

prévio de impacto de vizinhança e o Decreto de n° 544 que regulamenta o estudo. A 

Lei de n° 2822 de 2007 que é obrigatório a apresentação do Estudo de Impacto de 

Vizinhança (EIV) por parte do empreender à administração municipal, sendo este um 

pré-requisito para a concessão de licenças ou autorização de construção, 

ampliação, localização ou funcionamento a empreendimentos e atividades 

geradoras de impacto em área urbana ou rural.  

A lei considera que empreendimentos geradores de impacto   de vizinhança 

são aqueles que são obrigados a apresentar o Estudo de Impacto Ambiental e o 

Relatório de Impacto Ambiental e aqueles que: 

 Sobrecarreguem a infraestrutura urbana; 

 Tenham repercussão ambiental significativa; 

 Estabeleçam alteração na qualidade de vida da população; 

 Alterem as propriedades químicas e físicas do meio ambiente; 

 Prejudiquem o patrimônio cultural do município.  

A lei ainda lista os tipos de empreendimentos mais comuns e que se 

enquadram na característica de geradores de impacto de vizinhança, onde a 

atividade de terminal de contêineres é citada, indicando deste modo a 

obrigatoriedade do EIV para a regularização do uso do solo e regularização 

ambiental. 
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Definido ainda pela Lei de n° 2822, o EIV deve observar os impactos 

positivos e negativos do empreendimento na qualidade de vida dos moradores 

residentes próximos ao local e deve analisar os seguintes fatores: 

 

 Densidade populacional; 

 Alterações no assentamento; 

 Poluição sonora, atmosférica e hídrica; 

 Equipamentos urbanos existentes e avaliação da necessidade da construção 

de novos; 

 Infraestrutura urbana instalada para drenagem, abastecimento de água, 

esgotamento sanitário, geração de resíduos sólidos e fornecimento de água e 

energia; 

 Uso e a ocupação do solo tendo em vista o zoneamento da cidade; 

 Valorização ou desvalorização imobiliária da região; 

 Ventilação e iluminação das construções próximas do local; 

 Influência na paisagem urbana e no patrimônio natural e cultural; 

 Movimento de terra e produção de entulhos; 

 Vibração e periculosidade; 

 Riscos ambientais; 

 Impactos socioeconômicos na população residente ou atuante no entorno. 

 

Deste modo, o EIV deve apresentar a caracterização do empreendimento, a 

caracterização da vizinhança e da cidade e suas alterações previstas com o 

empreendimento, a avaliação do impacto o projeto e definição de um programa de 

acompanhamento e monitoramento dos impactos. Todas essas características que 

devem constar no EIV são melhor descritas e regulamentadas pelo Decreto de nº 

544 e devem ser produzidas por profissionais habilitados de diversas áreas do 

conhecimento. 

Outra questão que deve ser observada são os parâmetros permitidos de uso 

e ocupação do solo para a zona de desenvolvimento econômico. A figura a seguir foi 

retirada do plano diretor de Paranaguá e apresenta quais são os limites permitidos. 
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FIGURA 244 - Parâmetros de uso e ocupação do solo para ZDE 

 
FONTE: Adaptado do Plano diretor de desenvolvimento integrado de Paranaguá. 

 

Para que o imóvel continue regular com a instalação do terminal de 

contêineres, é necessário que a taxa de ocupação máxima seja de 50%. Além disso, 

é necessário que o alinhamento predial tenha um recuo de 10 metros, que seja 

estabelecido 30% de permeabilidade mínima e que seja respeitado 5 metros de 

afastamento entre divisas. Para novos loteamentos e parcelamentos, é necessário 

que a testada mínima seja de 20 metros e área mínima seja de 600 metros. 
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6 CONCLUSÃO 

 

O presente estudo de caso nos mostra que uma regularização fundiária 

pode apresentar diversas maneiras de resolução. Cabe aos profissionais 

competentes analisarem o imóvel de maneira adequada e buscar elementos que 

permitam aplicar as legislações que cabem às características encontradas no 

imóvel, como por exemplo, se o imóvel pertence à área rural ou à área urbana de 

um município. 

Quanto à busca de documentos, pode-se perceber que existe uma falha no 

registro de imóveis dada a falta de titularidade de muitos dos imóveis e também uma 

falha no controle de imóveis da prefeitura do município. Foi apenas ao realizar uma 

busca no órgão estadual de regularização fundiária que foi possível concluir que o 

imóvel encontra-se em terra devoluta do estado e, a partir deste ponto, nortear as 

propostas para a regularização fundiária.  

Quanto às questões jurídicas foi possível entender que para a regularização 

fundiária de um imóvel podem existir diferentes resoluções considerando as 

características da posse ou as características do imóvel.  

No que tange ao georreferenciamento, pode-se concluir que os métodos 

aqui aplicados foram suficientes para atingir as precisões planimétricas exigidas por 

lei apenas para o georreferenciamento de imóveis rurais. Ao considerar o imóvel 

como urbano, as precisões atingidas no levantamento ultrapassaram os limites 

estabelecidos na lei recentemente criada para o georreferenciamento de imóveis 

urbanos, porém, dada as características do imóvel e suas dimensões, as precisões 

atingidas não acarretariam em grandes erros nas medidas.  

Ainda sobre o georreferenciamento do imóvel, é importante destacar que 

existem normatizações consistentes apenas para imóveis rurais, uma vez que as 

legislações para imóveis urbanos ainda são muito recentes, e estas são questões 

que podem dificultar o levantamento em áreas urbanas quando é necessário atingir 

uma certa precisão. 

Por fim, pode-se concluir que o presente estudo atingiu seus objetivos pois 

conseguiu apresentar um georreferenciamento dentro das normatizações vigentes e 

dentro das precisões exigidas por lei. Além disso, ao fim deste trabalho, foi possível 

sintetizar as possíveis hipóteses jurídicas para a resolução do caso estudado. 
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ANEXO 1 – MAPA DO MACROZONEAMENTO MUNICIPAL DE PARANAGUÁ – 

PR 
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ANEXO 2 – MAPA DO ZONEAMENTO URBANO PARA LEI DE ZONEAMENTO, 

USO E OCUPAÇÃO DO SOLO DE PARANAGUÁ – PR 
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ANEXO 3 – MAPA DO ZONEAMENTO URBANO DE PARANAGUÁ – PR 
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ANEXO 4 – MAPA DO ZONEAMENTO ECOLÓGICO ECONÔMICO DE 

PARANAGUÁ – PR 
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ANEXO 5 – MAPA DE VEGETAÇÃO MUNICIPALDE PARANAGUÁ –PR 
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ANEXO 6 – MAPA DE ÁREAS PROTEGIDAS REGIONAIS EM PARANAGUÁ – PR 
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ANEXO 7 – MAPA DE ÁREAS PROTEGIDAS MUNICIPAIS EM PARANAGUÁ – 

PR 
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ANEXO 8 – CCIR DO ANO DE 2000 A 2002 
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ANEXO 9 – CCIR DO ANO DE 2010 A 2014 
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ANEXO 10 – CCIR DO ANO DE 2015 E 2016 
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ANEXO 11 – CAFIR 

 

 

  



89 
 

 

ANEXO 12 – PRIMEIRO CONTRATO DE COMPRA E VENDA
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ANEXO 13 – SEGUNDO CONTRATO DE COMPRA E VENDA
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